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FAST Engenharia e Montagens S.A.
CNPJ nº 56.095.862/0001-08 - NIRE nº 35.300.319.869

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Em 02/05/2023, às 10 horas, no escritório da Sociedade. Presença: Acionistas representando 100% do 
capital social. Convocação: Dispensada. Composição da Mesa: Presidente - Antonio Domingos Fasolari; 
Secretária - Vera Lúcia Lustre Fasolari; Diretora - Tatiana Fasolari. Deliberações, todas aprovadas por 
unanimidade: AGO (i) foram aprovados, sem ressalvas, o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e 
as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31/12/2022, que foram publicadas nas edições de 
28/04/2023, do jornal Diário Comercial e de 29/04/2023 do jornal DOESP, bem como na Central de Balanços 
do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, os quais, antes da referida publicação, estiveram à 
disposição dos senhores acionistas com a devida antecedência legal, tendo sido dispensada a publicação 
dos anúncios previstos nos termos do § 4º do artigo 124 e § 4º do artigo 133, da Lei 6.404/76; (ii) o lucro 
líquido do exercício de 2022, no valor de R$ 6.070.274,99, foi destinado integralmente da seguinte forma: 
R$ 303.513,75, transferido para a constituição da Reserva Legal nos termos do artigo 193, da Lei 6.404/76; 
e R$ 5.766.761,24, foi transferido para conta de Reserva de Lucros; (iii) os acionistas determinaram que no 
exercício de 2023 os Diretores sejam remunerados mediante pro labore, cujo limite global para o exercício 
ficou estabelecido em R$ 1.000.000,00; e (iv) Por se tratar de importante movimentação nas contas do 
Patrimônio Líquido, os acionistas ratificam as deliberações aprovadas na AGE de 30/12/2022, que aprovou 
a emissão de 25.000.000, de novas ações da Companhia em face da acionista Gratia S/A Administração 
e Participações e o aumento do capital social no valor de R$ 25.000.000,00, com a utilização de parte da 
Reserva de Lucros, já refletida nas Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31/12/2022. AGE: 
(i) Os acionistas ratificaram as decisões da diretoria homologando a distribuição de lucros e/ou dividendos 
ao longo do exercício de 2022, no valor de R$ 5.328.946,34; (ii) Os acionistas ratificam as decisões da 
diretoria que foram formalizadas nas atas das reuniões ocorridas em 30/08/2022 e 06/12/2022, que 
deliberaram pela distribuição de lucros da sucursal/filial localizada em Lima, Peru, nos valores de 
R$ 5.086.000,00 e R$ 4.105.140,00, respectivamente; (iii) Os acionistas ratificam as decisões da diretoria 
que deliberaram pelo aumento de capital da FAST Montagens Industriais Ltda., no valor de R$ 1.203.423,00, 
mediante emissão de 1.203.423 novas quotas sociais, com a utilização do saldo credor a título de mútuo; 
(iv) Os acionistas ratificam a decisão da diretoria em alterar o endereço da sede da sociedade para a Rua 
Dr. Fernandes Coelho n° 64, Conjuntos nº 91 e 92, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05423-911, cujo contrato 
de locação foi firmado em 25/11/2022 e a mudança efetiva ocorrerá em 15/05/2023; (v) Ainda na ordem do 
dia, os acionistas aprovam a abertura de mais uma sucursal/filial no exterior, na cidade de Asunción, 
Paraguai, com designação de capital social no valor de R$ 10.365,00, equivalente a “G$ 15.000.000,00”, 
que será estabelecida no “Edifício Aborígenes, República Dominicana 1228 entre Florida y San Antonio - 
Barrio Jara - Asunción - Paraguay (PY); (vi) Os acionistas ratificam a alteração de endereço da sucursal/filial 
do Chile para Almirante Pastene, 244, Oficinas 901 - 905, Providencia, Santiago, Chile, CP 7500534, e 
(vii) nos termos da ordem do dia da AGE, resolvem os acionistas consolidar o Estatuto Social da companhia, 
nos exatos termos em que foram aprovadas as alterações constantes nas AGO/AGE realizadas e 
registradas na JUCESP sob os números 440.693/18-4, de 18/09/2018; 501.932/20-3, de 27/11/2020; 
136.124/22-7, de 14/03/2022; e 630.408/22-1, de 21/10/2022. O Estatuto Social Consolidado passa a ser o 
do Anexo I da presente Ata, sendo dela parte integrante. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais. 
São Paulo, 02/05/2023. Mesa: Antonio Domingos Fasolari - Presidente da Mesa; Vera Lúcia Lustre 
Fasolari - Secretária da Mesa; Tatiana Fasolari - Diretora. Acionista: Gratia S/A Administração e 
Participações - Antonio Domingos Fasolari; Vera Lúcia Lustre Fasolari. JUCESP/NIRE FILIAL nº 
3590658313-5 em 31/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral e JUCESP nº 223.851/23-1 em 
31/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Kina Capital Securitizadora S.A.
CNPJ/MF: 44.195.692/0001-46

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 02/02/2022
Aos 02/02/2022, às 10h, na sede com a presença de todos os acionistas. Assumiu a Presidência desta 
assembleia, Leandro Takeo Tamai, que convidou a mim Karine Garcia de Almeida para secretariar esta 
assembleia, o qual aceitei. Deliberações: 1. Deliberar e aprovar pela alteração de membros da Diretoria 
passando a ser de apenas 1 membro e consequente reeleição e destituição dos demais membros eleitos 
na ata de assembleia geral de constituição realizada em 01/10/2021; 2. Deliberar pela adequação do objeto 
social da Companhia; 3. Deliberar pela alteração das cláusulas do estatuto social da Companhia e aprovação 
pela consolidação; 4. Deliberar e aprovar a proposta da Diretoria da Sociedade que tem por objeto a 
realização de uma emissão privada de 1.000 debêntures simples, não conversíveis em ações, no valor total 
de R$ 5.000.000,00 em série única; 5. Aprovar a fixação das características das debêntures a serem 
emitidas; 6. Autorizar a Diretoria a celebrar a respectiva Escritura de Emissão Privada de Debêntures. 
Encerramento: Nada mais. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 26.667/23-0 em 20/01/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Gratia S.A. Administração e Participações
CNPJ nº 07.362.880/0001-95 - NIRE nº 35300327560

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Aos 02/05/2023, às 15 horas, na sede social da Sociedade. Presença: Antonio Domingos Fasolari e Vera 
Lúcia Lustre Fasolari, representando 100% do capital social. Convocação: Dispensada. Composição da 
Mesa: Presidente - Antonio Domingos Fasolari; Secretária - Vera Lúcia Lustre Fasolari. AGE: (i) Ratificar as 
decisões da diretoria que deliberaram pela distribuição de lucros ao longo do exercício de 2022; (ii) Ratificar 
as decisões da diretoria que deliberaram pela transferência de valores a pagar aos acionistas; (iii) Ratificar 
a decisão da diretoria de mudar o endereço da sede da sociedade; e (iv) Ratificar o aumento de capital na 
Fast Engenharia e Montagens S.A. Deliberações, todas aprovadas por unanimidade: Assembleia 
Geral Ordinária: (i) foram aprovados, sem ressalvas, o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31/12/2022, que foram publicadas na edição de 
28/04/2023, do jornal Diário Comercial, bem como na Central de Balanços do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, os quais, antes da referida publicação, estiveram à disposição dos senhores 
acionistas com a devida antecedência legal, tendo sido dispensada a publicação dos anúncios previstos nos 
termos do § 4º do artigo 124 e § 4º do artigo 133, da Lei 6.404/76, nos termos do seu § 4º; (ii) o lucro líquido 
do exercício de 2022, no valor de R$ 9.287.399,18, foi integralmente transferido para conta de Reserva de 
Lucros; (iii) os acionistas determinaram que no exercício de 2023 os Diretores sejam remunerados mediante 
pro labore, cujo limite global para o exercício ficou estabelecido em R$ 500.000,00. AGE: (i) Os acionistas 
ratificaram as decisões da diretoria homologando a distribuição de lucros e/ou dividendos ao longo do 
exercício de 2022, no valor de R$ 5.245.946,34; (ii) Os acionistas ratificam a decisão da diretoria que 
deliberou pela transferência dos valores que estavam no passivo circulante como obrigação a pagar aos 
acionistas no montante de R$ 527.566,28 para a conta de Reserva de Lucros; (iii) Os acionistas ratificam a 
decisão da diretoria em alterar o endereço da sede da sociedade para a Rua Dr. Fernandes Coelho, nº 64, 
Conjuntos nº 91, sala 1, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05423-911; e (iv) Por se tratar de importante 
movimentação nas contas do Patrimônio Líquido da investida, os acionistas ratificam as deliberações 
aprovadas na AGE de 30/12/2022 da Fast Engenharia e Montagens S.A., que aprovou a emissão de 
25.000.000, de novas ações da Companhia em face da acionista Gratia S/A Administração e Participações 
e o aumento do capital social no valor de R$ 25.000.000,00, com a utilização de parte da Reserva de Lucros, 
já refletida nas Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31/12/2022. Encerramento e Aprovação 
da Ata. Nada mais. São Paulo, 02/05/2023. Mesa: Antonio Domingos Fasolari - Presidente da Mesa; 
Vera Lúcia Lustre Fasolari - Secretária da Mesa. JUCESP nº 215.784/23-6 em 29/05/2023. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral.

Berkley International do Brasil Seguros S.A.
C.N.P.J.: 07.021.544/0001-89 - N.I.R.E.: 35.300.328.931

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Março de 2023
1. Data e Horário: 27 de março de 2023, às 9:00 horas. 2. Local: Nas dependências da sede social da 
Companhia, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455, 15º andar, sala 151, Vila Nova Conceição, 
São Paulo, SP. 3. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e na presente Ata. Presentes, ainda, os 
seguintes administradores da Companhia: Sr. Edson Morikazu Toguchi, Diretor Presidente; e Sr. Leandro 
Ezequiel Garcia Okita, Diretor Vice-Presidente Executivo, em consonância com o teor do artigo 134, 
parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a “LSA”). Dispensada pelos acionistas a presença 
do auditor independente, conforme autorizado pelo artigo 134, parágrafo 2º, da LSA. 4. Composição da 
Mesa: Presidente: Sr. Edson Morikazu Toguchi; Secretário: Sr. Leandro Ezequiel Garcia Okita. 
5. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da LSA, em 
razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 6. Publicações: As Demonstrações 
Financeiras da Companhia, o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores Independentes foram 
divulgados/publicados em 28 de fevereiro de 2023, no Valor Econômico, nas páginas E41 a E44. 
7. Anúncios: Considerada sanada a falta de publicação dos anúncios mencionados no artigo 133, caput, da 
LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pelo artigo 
133, parágrafo 4º, da LSA. 8. Ordem do Dia: (a) examinar as contas dos administradores refletidas no 
Relatório da Administração da Companhia; (b) examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da 
Companhia; (c) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (d) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia; e (e) deliberar acerca da 
instalação do Conselho Fiscal. 9. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral Ordinária, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, (a) aprovou o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras da Companhia e as contas prestadas pelos administradores, todas relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (b) aprovou a seguinte destinação do lucro líquido 
da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, o qual totalizou 
R$ 16.845.267,97 (Dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e sete reais 
e noventa e sete centavos), o qual, após ajustes dos exercícios sociais anteriores e classificação de ativos 
intangíveis, resultou em R$ 15.005.247,20 (quinze milhões, cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
vinte centavos); (b.1) 5% (cinco por cento), ou seja, R$ 750.262,36 (Setecentos e cinquenta mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), são destinados, à reserva legal da Companhia; e (b.2) são 
declarados dividendos no valor de R$ 14.254.984,84 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), a serem creditados em benefício dos 
acionistas dentro de 90 (noventa) dias a contar da presente data; (c) fixou para a administração da 
Companhia a remuneração anual global no valor de até R$ 9.000.000,00 (Nove milhões de reais); e  
(d) aprovou a não instalação do Conselho Fiscal da Companhia no exercício social corrente. 10. 
Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede social os documentos submetidos à apreciação 
desta Assembleia Geral Ordinária e mencionados nesta Ata. 11. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme, aprovada e assinada pelos acionistas da Companhia e pelos seus administradores 
presentes. Edson Morikazu Toguchi - Presidente; Leandro Ezequiel Garcia Okita - Secretário. Acionistas 
Presentes: Berkley International Brasil Participações Ltda. - Leandro Ezequiel Garcia Okita - 
Administrador; Berkley International, LLC - João Marcelo Máximo Ricardo dos Santos - Procurador. 
Administradores Presentes: Edson Morikazu Toguchi; Leandro Ezequiel Garcia Okita.  
JUCESP nº 202.895/23-3 em 19/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Emprex Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 48.416.139/0001-47 - Sociedade Anônima - NIRE 35300603214

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data e Horário: 4 de abril de 2023, às 13:00 horas. Local: Na sede da Emprex Securitizadora S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1811, Conj. 1119, Jardim América, CEP 01452-001. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do Artigo 10, parágrafo 5º 
do estatuto social da Companhia. Mesa: Bruno Monteiro Vannucci, Diretor Presidente da Companhia, na 
qualidade de Presidente da Mesa e Silvan John Roth, na qualidade de Secretário. Ordem do Dia: Nos 
termos do Artigo 10, parágrafo 3º, inciso (i), item (j) do estatuto social da Companhia, deliberar a respeito das 
seguintes matérias: 1) a realização da primeira emissão de debêntures subordinadas, não conversíveis em 
ações, em duas séries, para colocação privada, da Companhia, sem qualquer esforço de venda realizado 
por instituição integrante do sistema de distribuição, perante investidores (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), no valor total de até R$15.000.000,00; 2) a autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todo e qualquer ato, celebrar quaisquer contratos e instrumentos necessários à realização da 
Emissão, incluindo, sem limitação: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da escritura de 
Emissão das Debêntures (“Escritura”); (b) contratar os prestadores de serviços relacionados à Emissão; e 
(c) negociar, celebrar e assinar todos os documentos relativos à Emissão e eventuais aditamentos a tais 
documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia; e 3) a ratificação 
de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima. Analisadas 
as matérias, por decisão unânime dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
foi deliberado o quanto segue: 1) realizar a Emissão, com as seguintes características e condições: 
(i) Número da Emissão: a Emissão corresponderá à primeira emissão de debêntures da Companhia; 
(ii) Valor Total da Emissão: será de até R$15.000.000,00; (iii) Número de Séries: a Emissão será realizada 
em duas séries; (iv) Data de Emissão: 4 de abril de 2023; (v) Quantidade de Debêntures: até 15.000; 
(vi) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00; (vii) Data de Início da Rentabilidade: será a data em que ocorrer 
a primeira integralização das Debêntures; (viii) Forma e Tipo: espécie subordinada, de acordo com o Artigo 
58 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1966 (“Lei das Sociedades por Ações”), nominativas e emitidas 
eletronicamente, sem emissão de cautelas ou certificados; (ix) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures 
terão prazo de cento e vinte meses contados da Data de Emissão e vencerão em 4 de abril de 2033 (“Data 
de Vencimento”); (x) Comprovação de Titularidade: a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
registro no Livro de Registro de Debêntures emitido pela Companhia, de acordo com os Artigos 63 e 31 da 
Lei das Sociedades por Ações e o respectivo boletim de subscrição a ser celebrado pela Companhia e pelo 
titular da Debênture (“Boletim de Subscrição” e “Debenturista”); (xi) Conversibilidade: as Debêntures não 
serão conversíveis em ações da Companhia; (xii) Espécie: as Debêntures serão da espécie subordinada; 
(xiii) Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, 
desde a Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo pagamento pelo Debenturista, nos valores e 
em uma ou mais datas conforme indicado no Boletim de Subscrição (“Data de Integralização”); 
(xiv) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não estará sujeito 
à atualização monetária; (xv) Amortização: o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 
uma única parcela na Data de Vencimento. A pedido do Debenturista, a Companhia poderá amortizar 
parcialmente o Valor Nominal Unitário das Debêntures antes da Data de Vencimento, desde que, no entanto, 
o pedido do Debenturista seja feito com dois dias úteis de antecedência; (xvi) Remuneração: sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros equivalentes à taxa de 2,5% ao ano, base 252 dias úteis, 
calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por dia útil decorrido desde a respectiva Data 
de Integralização; (xvii) Prêmio de Reembolso: Além da Remuneração, a Companhia pagará, na Data de 
Vencimento ou em caso de vencimento antecipado ou resgate antecipado das Debêntures, um prêmio de 
reembolso ao Debenturista, nos termos a serem estabelecidos na Escritura; (xviii) Local de Pagamento: Os 
pagamentos devidos ao Debenturista serão feitos em Reais, que serão convertidos em dólares americanos 
pela Companhia, às custas do Debenturista, e transferidos para uma conta bancária em benefício do 
Debenturista, conforme indicado no Boletim de Subscrição; (xix) Prorrogação dos Prazos: os pagamentos 
devidos nos termos a serem previstos da Escritura serão prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, se 
a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, não sendo devido qualquer valor adicional; (xx) Encargos Moratórios: sem prejuízo 
do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer 
quantia devida ao Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos 
a (independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial): (a) multa moratória 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de dois por cento; e (b) juros de mora calculados 
à taxa de um por cento ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago; (xxi) Classificação de Risco: não será contratada agência 
de classificação de riscos no âmbito da oferta privada para atribuir rating às Debêntures; (xxii) Resgate 
Antecipado Facultativo da Companhia: não será admitido o resgate antecipado facultativo das Debêntures 
a critério da Companhia; (xxiii) Resgate Antecipado Facultativo do Debenturista: o Debenturista de cada 
série poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate facultativo total ou parcial das Debêntures mediante 
notificação à Companhia com dois dias úteis de antecedência, nos termos a serem estabelecidos na 
Escritura; (xxiv) Vencimento Antecipado: o Debenturista poderá considerar antecipadamente vencidas 
todas as obrigações decorrentes da Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor 
Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração e do Prêmio de Reembolso, na ocorrência dos 
eventos de inadimplemento a serem estabelecidos na Escritura; e (xxv) Demais características e 
aprovação da Escritura: as demais características e condições da Emissão serão estabelecidas na 
Escritura. 2) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato, celebrar quaisquer contratos 
e instrumentos necessários à realização da Emissão, incluindo, sem limitação: (a) discutir, negociar e definir 
os termos e condições da Escritura; (b) contratar os prestadores de serviços relacionados à Emissão;  
e (c) negociar, celebrar e assinar todos os documentos relativos à Emissão e eventuais aditamentos  
a tais documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia. 3) Ratificar 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima e à Emissão. 
Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas presentes.  
Assinaturas: acionistas: Emprex Tecnologia e Correspondente Bancário Ltda. e Bruno Monteiro Vannucci - 
Presidente e Secretário. Certifico ser a presente extrato da ata lavrada no livro próprio. Bruno Monteiro 
Vannucci - Presidente. JUCESP nº 215.670/23-1 em 29/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Pirima Imóveis S.A.
CNPJ: 00.775.030/0001-70 - NIRE: 35300535481

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Srs. acionistas desta Companhia convocados, em primeira convocação, a 
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 19/06/2023, às 
10:30 horas, na sede social da Sociedade à Rua Liberato Luiz Tavares, nº 407, Pirituba, São 
Paulo - SP, a fim de deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (a) alteração do Estatuto 
Social da Companhia para efetivação do aumento de capital previamente aprovado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 24 de abril de 2023; e (b) outros assuntos  
de interesse social. p. Beno Suchodolski - diretor.

Nascentes do Xingú 
Participações e Administração S.A.

CNPJ/ME nº 16.575.828/0001-08 - NIRE 35.300.441-974 (Companhia)
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de abril de 2023

I. Data, Horário e Local: 27 de abril de 2023, às 16:45 horas, na sede social da Nascentes do Xingú 
Participações e Administração S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 
1º andar, sala 05, Edifício Plaza São Lourenço, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-001. II. 
Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedade Anônimas”), tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, 
arquivado na sede social da Companhia. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. André Pires de 
Oliveira Dias; Secretário: Sr. Yaroslav Memrava Neto. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a leitura, 
discussão e votação das contas da administração, das demonstrações financeiras da Companhia e do 
parecer dos auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
e (iii) a fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia. V. Deliberações: 
colocada em discussão a matéria constante da ordem do dia, os acionistas da Companhia, por 
unanimidade e sem ressalvas, resolveram: (i) aprovar as contas da administração, as demonstrações 
financeiras e o parecer dos auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, publicadas no “Diário Comercial/SP” em suas versões impressa e digital, no dia 17 de 
março de 2023; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, no valor total de R$ 11.990.038,90 (onze milhões, novecentos e noventa mil, trinta e 
oito reais e noventa centavos), para compensar os prejuízos acumulados dos exercícios anteriores; e (iii) 
aprovar a fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia, para o exercício 
de 2023, em até R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser rateado em comum acordo. VI. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, da qual se lavrou 
a presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades Anônimas, e que lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 27 de abril de 2023. Mesa: André Pires de Oliveira 
Dias - Presidente; Yaroslav Memrava Neto - Secretário. Acionistas: Aegea Saneamento e 
Participações S.A. André Pires de Oliveira Dias, Yaroslav Memrava Neto. Igarapé Participações S.A. 
André Pires de Oliveira Dias, Yaroslav Memrava Neto. JUCESP nº 214.511/23-6 em 25/05/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

Viação Metrópole Paulista S/A
(Subsidiária integral da VIP Transportes Urbano Ltda.)
CNPJ/MF nº 31.974.104/0001-20 - NIRE: 35.300.527.844

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2023
Data e Horário: Aos 30 de abril de dois mil e vinte três, às 10:00 (dez) horas. Local: Sede Social da 
companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ragueb Chohfi 6.300, Jardim 
Marilu, CEP 08371-435. Convocação: Dispensada nos termos do art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. 
Quórum de Instalação: Verificou-se a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, 
conforme assinaturas constantes do "Livro de Presença de Acionistas". Composição da Mesa: Sr. Carlos de 
Abreu (Presidente) e o Sr. Vitorino Teixeira da Cunha (Secretário). Ordem do Dia: (a) Apreciar e aprovar as 
contas da sociedade. (b) Exame, discussão e aprovação acerca da proposta do Balanço Patrimonial e das 
demais Demonstrações Contábeis da sociedade: Demonstração do Resultado do Exercício; Demonstração 
da Mutação do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e Notas Explicativas, relativas aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (c) deliberar sobre o registro da presente ATA na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Deliberações: após a leitura dos documentos mencionados 
na ordem do dia, que foram colocados, anteriormente, à disposição de todos os acionistas, por unanimidade 
de votos dos presentes, deliberou-se: (a) A aprovação integral e irrestrita das contas da sociedade;  
(b) Aprovar o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2022 com Ativo Total de R$942.999.683,34 conforme demonstrações contábeis que 
acompanham a presente ATA, sendo: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício; 
Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido; Demonstração do Fluxo de Caixa e Notas Explicativas;  
(c) Aprovar o registro da presente ATA na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso  
e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata,  
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Carlos de Abreu -  
CPF 020.329.538-20 - Presidente da Mesa; Vitorino Teixeira da Cunha - CPF 010.892.508-00 - Secretário  
da Mesa. JUCESP nº 234.658/23-0 em 06/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BPG AV MOFARREJ EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 30.435.310/0001-08 - NIRE 35.300.570.201 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2023. I. Data, 
Hora e Local: Em 06 de junho de 2023, às 10:00 horas, na sede social da BPG AV MOFARREJ EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, 11º 
andar, Ala B, WT Morumbi, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, na Cidade e Estado de São Paulo. 
II. Convocação e Presença: Os editais de convocação foram dispensados, nos termos do Artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei 6.404/76, em função da presença de acionistas representando a totalidade do capi-
tal social. III. Composição da Mesa: Presidente: Roberto Orlando Cavalieri Perroni; Secretária: Ingrid 
Gross Pizzo. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aumento de capital social da 
Companhia; e (ii) redução de capital da Companhia por considerá-lo excessivo em relação ao objeto 
social da Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76 e, consequentemente, alterar o Art. 5º 
do Estatuto Social. V. Deliberações: Após exame e discussões da matéria constante da Ordem do Dia, 
os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 3.300.000,00 (três mi-
lhões e trezentos mil reais), passando o capital social da Companhia de R$ 104.905.788,00 (cento e 
quatro milhões, novecentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) para R$ 108.205.788,00 (cen-
to e oito milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais), com consequente emissão de 
3.300.000 (três milhões e trezentos mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a um preço 
de emissão de aproximadamente R$ 1,00 (um real) por ação, observado o disposto no art. 170 §1º da 
LSA, inteiramente subscritas pela acionista BPG III FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA (“BPG III FIP”) e integralizadas mediante a capitalização de adiantamentos para 
futuro aumento de capital (AFACs), conforme Instrumentos Particulares de AFACs, celebrados em 20 de 
janeiro de 2023 e 09 de março de 2023, nos respectivos valores de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oito-
centos mil reais) e R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) entre a Companhia e a BPG III 
FIP, conforme boletim de subscrição disposto no Anexo I. 1.1. O acionista ROBERTO ORLANDO CAVA-
LIERI PERRONI, manifestou, na Assembleia, seu expresso consentimento e sua renúncia ao direito de 
preferência para a subscrição do aumento aprovado. 2. Aprovar a redução do capital social da Compa-
nhia em R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), sujeito ao decurso do prazo de 60 dias 
previsto no Artigo 174 da Lei 6.404/76, por ser o capital social da Companhia excessivo em relação ao 
seu objeto, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, com restituição de tal montante aos acionistas da 
Companhia, na proporção de sua respectiva participação. 3. Em razão da redução do capital ora apro-
vada, o capital social da Companhia passa de R$ 108.205.788,00 (cento e oito milhões, duzentos e 
cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) para R$ 59.205.788,00 (cinquenta e nove milhões, duzentos 
e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) dividido em 59.205.788 (cinquenta e nove milhões, duzen-
tos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4. Em 
virtude das deliberações acima, o Artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 59.205.788,00 (cinquenta e nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) 
dividido em 59.205.788 (cinquenta e nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, o 
qual se encontra consolidado e integra a presente ata nos termos do Anexo II. VI. Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata que foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: Mesa: Roberto Orlando Cavalieri Perroni, Pre-
sidente; e Ingrid Gross Pizzo, Secretária. Acionistas: BPG III FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICI-
PAÇÕES MULTIESTRATÉGIA; e Roberto Orlando Cavalieri Perroni. Certifica-se que a presente é cópia 
fiel do original lavrado do Livro próprio, de Atas das Assembleias Gerais do BPG AV MOFARREJ EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. São Paulo, 06 de junho de 2023. Ingrid Gross Pizzo - 
Secretária. ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I. Denominação, Objeto, Sede e Duração: Ar-
tigo 1º - A BPG AV MOFARREJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações e se regerá pelo presente Estatuto Social, pelos dispositivos contidos na Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: (a) a exploração do ramo de incorporação 
imobiliária, compra e venda de bens imóveis comerciais, prontos ou a construir, terrenos ou frações 
ideais; (b) a locação de imóveis; (c) a administração de bens próprios; e (d) a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 3º - A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, 11º 
andar, Ala B, WT Morumbi, Vila Gertrudes, CEP: 04.794-000, podendo manter filiais, escritórios e repre-
sentações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação de sua Diretoria. Artigo 
4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Capital Social: Artigo 5º - O ca-
pital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 59.205.788,00 (cinquenta e nove 
milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) dividido em 59.205.788 (cinquenta e 
nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da As-
sembleia Geral. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá adquirir as próprias ações mediante auto-
rização da Assembleia Geral, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 
Parágrafo Terceiro - Os aumentos de capital da Companhia poderão compreender ações ordinárias 
e/ou preferenciais, sem guardar proporção entre as ações de cada espécie ou classe. Parágrafo Quar-
to - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 6º - As ações são indivisíveis 
perante a Companhia e poderão ser representadas por títulos múltiplos ou cautelas. Capítulo III. As-
sembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
exigirem a manifestação dos acionistas, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as 
prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto. Artigo 8º - É da competência da 
Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: a) alteração do objeto social; b) transformação, 
fusão, incorporação e cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária; c) requerimento de 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da Companhia; d) dissolução, liquidação e 
extinção; e) aprovação dos orçamentos anuais, planos operacionais e de investimento da Companhia; 
f) a assunção de quaisquer dívidas ou obrigações de pagamento; g) outorga de aval ou qualquer garan-
tia, seja real ou fidejussória; h) qualquer aumento ou redução do capital social (salvo para aumento por 
meio de capitalização de reservas ou em qualquer caso que a lei exigir), desdobramento, grupamento, 
resgate ou aquisição de ações emitidas, e a emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários; e i) fixar 
a remuneração da Diretoria e aprovar qualquer plano de compensação e benefícios aos Diretores, bem 
como quaisquer alterações subsequentes a tais documentos. Artigo 9º - A convocação da Assembleia 
Geral far-se-á com a antecedência prevista em lei mediante convites pessoais dirigidos aos acionistas e 
através de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverá constar a ordem do dia, ainda que suma-
riamente, bem como o dia, a hora e o local da reunião, que deverá ser na sede da Companhia, salvo 
motivo de força maior, quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em hipótese 
alguma, poderá ser realizada fora da cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Será dispensada a 
convocação prévia para aquelas Assembleias Gerais às quais comparecerem todos os acionistas. Arti-
go 10º - A Assembleia Geral será convocada e instalada por qualquer Diretor da Companhia, cabendo 
à Assembleia Geral escolher o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os traba-
lhos. Artigo 11º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas 
em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em 
branco. Capítulo IV. Administração: Artigo 12º - A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 6 (seis) membros, acionistas ou não, residentes no 
País, sendo um o Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica. Parágrafo Pri-
meiro - Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, pelo prazo de 
gestão unificado de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus 
respectivos cargos até serem empossados os seus sucessores. Parágrafo Segundo - No caso de va-
cância de qualquer cargo na Diretoria, deverá ser convocada, dentro de 3 (três) dias úteis que se segui-
rem ao evento, Assembleia Geral para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. 
Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, 
reciprocamente, em suas funções. Parágrafo Quarto - Os membros da Diretoria são dispensados da 
prestação de garantia de gestão. Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral determinará o valor da remu-
neração global anual dos membros da Diretoria, cabendo a esta distribuí-la entre seus membros. Artigo 
13º - A Diretoria administrará a Companhia com plenos poderes, de conformidade com as leis vigentes 
e com o presente Estatuto Social, competindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao regular 
funcionamento da Companhia que não sejam de competência da Assembleia Geral, cabendo-lhe fazer 
cumprir as leis, o Estatuto Social e as determinações da Assembleia Geral. Artigo 14º - Compete à Di-
retoria, como colegiado: a) cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; b) deli-
berar sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração de endereços de filiais, sucursais, agên-
cias, escritórios ou representações da Companhia, em qualquer parte do País ou do exterior, observa-
das as formalidades legais; c) submeter à apreciação da Assembleia Geral deliberação sobre as maté-
rias listadas no Artigo 8º deste Estatuto Social; d) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia 
Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, as demonstrações financeiras do exercício 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lu-
cros apurados no exercício; e) escolher e destituir auditores independentes; e f) decidir sobre qualquer 
assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 15º - As reuniões de Dire-
toria serão convocadas e presididas pelo Diretor Presidente e deliberará por maioria de votos, devendo 
as deliberações constar de atas lavradas no livro próprio da Companhia. Artigo 16º - Os atos que im-
portem em assunção de obrigações pela Companhia ou na liberação de terceiros de obrigações para 
com ela só serão válidos quando firmados: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) Dire-
tor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores em conjunto. Parágrafo Primei-
ro - Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de mandato outorgado pela Companhia, 
representada: (a) por 2 (dois)Diretores em conjunto; ou (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão especificar os 
poderes e o respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a 1 (um) ano, salvo nos mandatos 
para fins judiciais, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Em ca-
ráter excepcional, a Companhia pode ser representada por 1 (um) único Diretor ou um único procurador, 
desde que haja, no caso específico, autorização expressa da Diretoria. Parágrafo Terceiro - A Compa-
nhia poderá ser representada, ainda, por 1 (um) procurador, agindo isoladamente, em Juízo. Capítulo 
V. Conselho Fiscal: Artigo 17º - A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e poderes 
conferidos por lei, de funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por acionis-
tas, na forma da lei. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e 
suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País, eleitos peal Assembleia Geral Ordi-
nária. Parágrafo Segundo - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Parágrafo Terceiro - No caso de ausência 
temporária de qualquer membro do Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo 
Quarto - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordi-
nária, com base na prerrogativa do artigo 163, V da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de 
eleger um substituto e respectivo suplente para exercer o cargo até o término do mandato do Conselho 
Fiscal. Artigo 18º - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á sempre que seus mem-
bros julgarem necessário, sendo suas resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho 
Fiscal. Artigo 19º - Os membros do Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, nunca inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, 
em média, for atribuída a cada Diretor, não computada a participação no lucro. Capítulo VI. Exercício 
Social: Artigo 20º - O exercício social tem início em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada 
ano, devendo a Diretoria, ao final de cada exercício social, fazer elaborar o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo Primeiro - Por deliberação da Assem-
bleia Geral, poderão ser levantados balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarados divi-
dendos ou juros sobre o capital próprio, com base nesses balanços, observadas as disposições legais 
pertinentes, em especial o §1º do Art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá 
deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Artigo 21º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição 
social sobre o lucro. Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que 
trata o caput deste artigo, destinar-se-ão, sucessivamente e nesta ordem: a) 5% (cinco por cento) para 
Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; e b) 25% (vinte e cinco por cento), no 
mínimo, para pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Segundo. Atendida 
a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela 
Assembleia Geral, observados os ditames legais. Artigo 22º - A Companhia poderá pagar aos seus 
acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigató-
rio. Artigo 23º - As demonstrações contábeis da Companhia deverão ser auditadas anualmente por 
auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo VII. Dissolução, Liqui-
dação e Extinção: Artigo 24º - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - A Assembleia 
Geral nomeará o liquidante, determinará o modo de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho 
Fiscal, que somente funcionará durante o período de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capí-
tulo VIII. Cláusula Compromissória: Artigo 25º - A Companhia, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio da arbitragem administrada pela Câmara 
FGV de Conciliação e Arbitragem (“Câmara”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação 
e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e no Estatuto Social da 
Companhia, de acordo com o regulamento da Câmara. Parágrafo Primeiro - A arbitragem ficará a 
cargo de tribunal arbitral sediado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, constituído por 3 (três) 
árbitros a serem nomeados nos termos do regulamento da Câmara, devendo a Parte requerente nome-
ar um árbitro e a Parte requerida nomear outro árbitro, sendo que o terceiro árbitro, que presidirá os 
trabalhos, será nomeado pelos dois árbitros acima mencionados. Não será permitida a instalação de 
arbitragem multilateral, ou seja, procedimento arbitral composto por mais de dois polos em litígio. Será 
permitida, contudo, a presença de mais de uma parte, sejam pessoas físicas ou jurídicas, em cada polo. 
Parágrafo Segundo - Todo o procedimento arbitral será conduzido no idioma português, devendo ser 
aplicadas as leis brasileiras. Parágrafo Terceiro - Ressalvadas as disposições em contrário que cons-
tem na decisão arbitral, cada Parte pagará os honorários, custas e despesas do árbitro por ela indicado, 
e os honorários, custas e despesas do terceiro árbitro serão rateadas na proporção de 50% (cinquenta 
por cento) para cada uma. Caso haja mais de uma parte em um dos polos do procedimento arbitral, os 
honorários, custas e despesas alocados ao referido polo serão rateados em igualdade de condições 
entre tais partes. Parágrafo Quarto - Em face do disposto nesta Cláusula compromissória, toda e qual-
quer medida cautelar deverá ser requerida (i) ao tribunal arbitral (caso este já tenha sido instaurado) e 
implementada por meio de requerimento do tribunal arbitral ao juiz estatal competente; ou (ii) diretamen-
te ao Poder Judiciário (caso o tribunal ainda não tenha sido instaurado), no foro da comarca onde a 
medida cautelar deva ser cumprida pela Parte requerida. Capítulo IX. Disposições Gerais: Artigo 26º 
- A Companhia disponibilizará a seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionis-
tas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia, se existentes. Artigo 27º - Em caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá 
aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos nos 
incisos I a IV, do parágrafo 4º, do artigo 2º da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho 2003, conforme al-
terada de tempos em tempos. Artigo 28º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos 
pela Assembleia Geral. Artigo 29º - As acionistas reafirmam seu compromisso no sentido de conduzir 
as atividades sociais de acordo com os mais altos padrões de honestidade, integridade e ética, median-
te o estrito cumprimento da legislação aplicável, assim como das normas e exigências constantes das 
políticas internas da Companhia, incluindo seu Código de Conduta Ética Profissional.

INTEGRALE NEGÓCIOS E SERVIÇOS S.A. CNPJ/
ME nº 43.616.327/0001-03 - NIRE nº 35300577353. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023. Data, Hora e Local: No dia 28 de abril de 2023, às 
19h30min, por meio de videoconferência. Presença: Única acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, Diretores da Companhia e representante da empresa Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S. Publicações: O Relatório da Diretoria, as demonstrações financeiras 
e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, foram publicados em 14 de abril de 2023 na Central de Balanços do Sistema Público de 
Escrituração Digital. Convocação: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404/76, por 
estarem presentes às Assembleias a totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: 
Reinaldo Amorim Lopes; Secretária: Sofia Lemos Antunes Maciel. Ordem do Dia: I. Tomar as 
contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; II. Aprovar a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; III. (Re)Eleger os membros da Diretoria; e IV. Fixar a 
remuneração da Diretoria. Deliberações: Aprovadas pela unanimidade das acionistas, sem quaisquer 
emendas ou ressalvas. I. Tomadas as contas da Diretoria e aprovados, sem quaisquer emendas 
ou ressalvas, o Relatório da Diretoria e as demonstrações financeiras, bem como examinado o 
Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022. II. Aprovada a proposta da Diretoria no sentido de que o lucro líquido apurado no exercício 
social findo em 31.12.2022, no montante de R$3.125.663,48 (três milhões, cento e vinte e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos), seja destinado da seguinte forma: (i) 
R$107.502,36 (cento e sete mil, quinhentos e dois reais e trinta e seis centavos) para compensação 
de prejuízos acumulados; (ii) R$150.908,06 (cento e cinquenta mil, novecentos e oito reais e seis 
centavos) para constituição da Reserva Legal; (iii) R$2.150.439,79 (dois milhões, cento e cinquenta 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos) para constituição da Reserva para a 
Expansão dos Negócios Sociais; e (iv) R$716.813,27 (setecentos e dezesseis mil, oitocentos e treze 
reais e vinte e sete centavos) correspondente a 25% do lucro líquido anual ajustado, para distribuição 
do dividendo obrigatório, que será pago aos acionistas à razão de R$0,0004657833850878860 por 
ação a partir da presente data. III. (Re)eleitos os seguintes membros da Diretoria da Companhia, 
para o mandato de 1 (um) ano, que terminará em data coincidente com a da Assembleia Geral 
Ordinária a realizar-se em 2024, sendo: (i) Reeleitos como Diretores sem designação especial: 
Fernanda Ramos Dantas, brasileira, casada, advogada, identidade 206.720 (OAB/SP), CPF nº 
290.242.528-73, residente e domiciliada em Valinhos/SP, com endereço profissional na Rua dos 
Pinheiros, 1.673, Pinheiros, Otávio de Garcia Lazcano, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade n° 07354194-8 (IFP/RJ), inscrito no CPF/ME sob o n° 002.035.707-90, residente 
e domiciliado no Rio de Janeiro, RJ, com endereço profissional na Rua Voluntários da Pátria, nº 
138, sobreloja, Rio de Janeiro, RJ e Reinaldo Amorim Lopes, brasileiro, casado, atuário, identidade 
nº 09502909-6 (IFP/RJ), CPF nº 023.606.897-03, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com 
endereço profissional na Rua dos Pinheiros, 1.673, Pinheiros; e (ii) Eleitos como Diretores sem 
designação especial: Jonas Berbert Pulcheri, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 
de identidade n° 116602897 (SSP-RJ), inscrito no CPF/ME sob o n° 086.702.467-40, residente e 
domiciliado em São Paulo, SP, com endereço profissional na Rua dos Pinheiros, nº 1673, 13º 
andar, Sala C, Pinheiros, São Paulo, SP e Rafael Pinto Fróes, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade n° 11.131.013-2 (DETRAN/RJ), inscrito no CPF/ME sob o 
n° 085.916.687-23, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, RJ, com endereço profissional na Rua 
dos Pinheiros, nº 1673, 13º andar, Sala C, Pinheiros, São Paulo, SP. Os membros da Diretoria ora 
(re)eleitos declaram estar desimpedidos, na forma da Lei, para o exercício dos respectivos cargos, 
tendo apresentado as competentes declarações, as quais encontram-se devidamente arquivadas na 
sede da Companhia. IV. Não foi fixado o montante anual global para remuneração dos diretores para 
o presente exercício, tendo em vista que os mesmos são remunerados por outras sociedades que 
fazem parte do conglomerado SulAmérica. Documentos arquivados: Foram arquivados na sede 
da Companhia os documentos submetidos à apreciação da acionista. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas, o Conselho Fiscal não 
foi ouvido por não se encontrar instalado e encerrou os trabalhos lavrando-se a presente ata no livro 
próprio, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pelas acionistas. 
Assinaturas: Reinaldo Amorim Lopes, Presidente da Assembleia; Sofia Lemos Antunes Maciel, 
Secretária da Assembleia. Acionista: Sul América Companhia de Seguro Saúde, representada por 
sua procuradora Sofia Lemos Antunes Maciel, advogada. São Paulo, 28 de abril de 2023. JUCESP nº 
224.081/23-8 em 31/05/2023. Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin.
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Skinstore S.A.
CNPJ nº 12.979.552/0001-72

Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços Patrimoniais

31/12/2022
31/12/2021 

(Reapresentado)
Ativo/Circulante 80.229 43.558
Caixa e equivalentes de caixa 14.362 7.621
Contas a receber 40.366 15.633
Estoques 17.373 7.250
Impostos a recuperar 1.016 8.035
Outros créditos 6.448 4.483
Despesas antecipadas 663 536
Não circulante 32.167 31.590
Despesas antecipadas – 846
Depósitos e cauções 109 –
Partes relacionadas 16.237 17.268
Investimentos – 1.457
Imobilizado 809 648
Direito de uso 3.315 –
Intangível 11.697 11.371
Total do ativo 112.395 75.148

Balanços Patrimoniais
31/12/2022

31/12/2021 
(Reapresentado)

Circulante/Passivo e patrimônio líquido 41.055 38.110
Fornecedores 9.125 7.164
Empréstimos e financiamentos 22.609 9.320
Obrigações tributárias 5.740 19.294
Obrigações trabalhistas 2.874 1.728
Arrendamentos a pagar 667 –
Outras contas a pagar ou provisões 38 604
Não circulante 55.822 19.001
Empréstimos e financiamentos 34.338 15.183
Arrendamentos a pagar 2.748 –
Obrigações tributárias 18.737 3.818
Patrimônio Líquido
Capital Social 594 594
Reserva Legal 119 –
Reserva de Lucros 14.806 17.443
Total do patrimônio líquido 15.518 18.037
Total do passivo e patrimônio líquido 112.395 75.148

Demonstrações do Resultado
31/12/2022

31/12/2021 
(Reapresentado)

Receita operacional líquida 175.121 109.374
Custo das mercadorias vendidas (61.001) (40.778)
Lucro bruto 114.119 68.596
Despesas com vendas (36.614) (23.828)
Despesas gerais e administrativas (16.045) (9.938)
Despesas com pessoal (36.265) (19.225)
Outras receitas (despesas) operacionais, 
 líquidas 2.174 (938)
Resultado equivalência patrimonial (354) (1.158)
Despesas operacionais (87.104) (55.087)
Lucro operacional 27.015 13.509
Receitas financeiras 2.521 318
Despesas financeiras (17.598) (6.024)
Resultado financeiro líquido (15.077) (5.706)
Resultado antes da provisão para IR e CS 11.939 7.803
IR e CS corrente (5.261) (5.844)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.678 1.960

Demonstrações do 
Resultado Abrangente 31/12/2022

31/12/2021 
(Reapresentado)

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.678 1.960
Total do resultado
 abrangente do exercício 6.678 1.960

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital 
Social

Reserva 
Legal

Reserva 
de Lucros

Lucros 
Acumulados

Total 
Patrimônio Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 594 – 19.275 – 19.869
Lucro Líquido do exercício – – – 1.960 1.960
Dividendos adicionais distribuídos – – (3.792) – (3.792)
Destinação do resultado – – 1.960 (1.960) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 (reapresentado) 594 – 17.443 – 18.037
Lucro líquido do exercício – – – 6.678 6.678
Dividendos obrigatórios – – – (1.669) (1.669)
Reserva Legal – 119 – (119)
Dividendos adicionais distribuídos – – (7.308) – (7.308)
Ajustes de exercícios anteriores – – (219) – (219)
Destinação do resultado – – 4.890 (4.890) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 594 119 14.806 – 15.519

Demonstração dos Fluxos de Caixa

31/12/2022
31/12/2021 

(Reapresentado)
Lucro líquido do exercício 6.678 1.960
Ajustes do lucro líquido do exercício:
Depreciação e Amortização 2.038 787
Perdas estimadas de crédito de
 liquidação duvidosa (PECLD) 1.083 2.730
Ganho na alienação de investimentos (1.755) –
Juros sobre empréstimos 7.387 2.649
Juros sobre arrendamentos a pagar 169 –
Resultado equivalência patrimonial 354 1.158
Outros (219) –

15.735 9.284
Variações nos ativos operacionais
Contas a receber (25.816) (12.327)
Estoques (10.123) (2.378)
Impostos a recuperar 7.019 (8.035)
Outros créditos (1.965) (3.548)
Depósitos judiciais (109) –
Partes Relacionadas (1.433) (3.371)
Despesas antecipadas 719 (1.373)
Variações nos passivos operacionais
Fornecedores 1.961 4.646
Obrigações tributárias 1.365 14.945
Obrigações trabalhistas 1.146 1.724
Outras contas a pagar ou provisões (566) (2.248)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais (12.068) (2.681)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado (161) (248)
Aquisição de intangível (2.008) (6.490)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (2.169) (6.738)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos 44.651 18.800
Pagamento de empréstimos (19.595) (2.994)
Pagamento de arrendamentos (426) –
Dividendos pagos no exercício (3.654) (3.792)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de financiamentos 20.977 12.014
Aumento em caixa e
 equivalentes de caixa 6.741 2.595
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 7.621 5.026
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do exercício 14.362 7.621
Aumento em caixa e
 equivalentes de caixa 6.741 2.595

George, Cotia, SP, CEP: 06.708-030. CNPJ’s Adicionais: Filial g CNPJ/MF nº 
12.979.552/0002-53, Rua Cubatão, 320 7º andar, Vila Mariana, São Paulo, 
SP, CEP: 04.012-911; Filial Itajaí/SC g CNPJ/MF nº 12.979.552/0003-34, 
Rua Egon Muller, 107, sala 02 Box 110, Ressacada, Itajaí, SC, CEP: 88.307-
322 A Skinstore S.A. (Nome Fantasia - “MedBeauty”) é um hub de resulta-
dos inovadores em Welltech com as soluções mais tecnológicas do merca-
do mundial de beleza e bem-estar. Criada em 2010, com o propósito de 
inspirar a beleza que existe em você, a Companhia é responsável por trazer 
para a América Latina a mais revolucionária inovação dermatológica dos 
últimos 20 anos, os fios de PDO i-Thread. Timeline: 2010 - Criação da 
fundação Medbeauty e lançamento Drug Delivery e Celluvision; 2011 - 
Lançamento Chromogenex; 2015 - Início da parceria com a Hyundae; 
2018 - Certificação Anvisa e lançamento da linha i-Thread; 2019 - Início da 
parceria com a Jetema lançamento das Nano Cânulas; 2020 - Lançamento 
dos fios tecnológicos; 2021 - Início da expansão internacional Rebranding 
Medbeauty, lançamento da plataforma científica e transformação do tipo 
societário da sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade 
por ações em conformidade com a Lei 6404/76 em 01.07.2021; 2022 - 
Lançamento de produto cosméticos (Idebenone), nova sede (rua Cubatão, 
320), otimização dos nossos Centros de Distribuição. 1.2. Posição patri-
monial e financeira: Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
a Companhia apresentou aumento da receita líquida de 62,46% em com-
paração com o mesmo período de 2021, obtendo um montante total de 
R$ 175.121 (R$ 109.374 em 31 de dezembro de 2021). O aumento está 
relacionado a reestruturação da diretoria comercial com foco na força de 
vendas e estratégias da área, bem como, apoio do conselho para suportar 
o crescimento. Neste ano houve melhor posicionamento do nosso produto 
EPTQ - Acido Hialurônico. 

A Diretoria

Contador
Anderson Mesquita Ianane - CRC 1SP 258308/O-9

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: 1.1. Breve histórico da Companhia: A Skins-
tore S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF nº 
12.979.552/0001-72, com sede na Avenida Marginal, n° 666, Parque São 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da Skinstore S.A. São Paulo - SP. Opinião 
sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contá-
beis da Skinstore S.A. (‘Companhia’), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Skinstore S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demons-
trações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em confor-
midade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Conta-
dor e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de audito-
ria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corren-
te. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demons-
trações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos. Reconhecimento de receita: Conforme mencionado 
na Nota Explicativa no 19, os montantes envolvidos de receita líquida em 31 de 
dezembro de 2022 são de R$ 175.121 mil (R$ 109.374 em 2021). Com base 
nessas informações, temos que o reconhecimento de receita envolve controles 
com o objetivo de assegurar a integridade dos registros das transações, condi-
cionando ao momento adequado em que as vendas são realizadas aos clien-
tes. Considerando o volume de transações envolvidas, situação geográfica de 
atendimento aos clientes, o reconhecimento da receita envolve uma alta de-
pendência do funcionamento adequado dos controles internos determinados 
pela Companhia. Nesse sentido, com base na relevância da dependência e 
funcionamento dos referidos controles, e do impacto que eventual ausência de 
funcionamento desses controles poderia trazer nas demonstrações contábeis, 
consideramos este assunto como sendo significativo para a nossa auditoria. 
Resposta da auditoria ao assunto: Nossos procedimentos de auditoria in-
cluíram, dentre outros: • Entendimento e avaliação do ambiente de controles 
internos relacionadas ao ciclo de reconhecimento da receita; • Aplicação de 
teste documental, por meio de amostragem, para as receitas de vendas, anali-
sando a referida documentação suporte que evidencia a existência da transa-
ção; • Teste de integridade de base de dados de receitas com os registros con-
tábeis; • Testes relacionados a lançamentos manuais realizados; e • Revisão das 
divulgações realizadas pela Companhia em Nota Explicativa. Baseados nos 
procedimentos de auditoria efetuados nos processos de reconhecimento da 
receita da Companhia, e nas evidências de auditoria obtidas que suportam os 

nossos testes, incluindo nossas análises e entendimento, consideramos que o 
reconhecimento da receita da Companhia, assim como as respectivas divulga-
ções nas notas explicativas, está adequado, no contexto das demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto. Ênfase: Chamamos a atenção para a Nota 
Explicativa nº 3 (r) às demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2021, apresentadas para fins de comparação, foram ajus-
tadas e estão sendo reapresentadas sob esta denominação, como previsto na 
NBC TG 23 (R2) – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro e NBC TG 26 (R5) – Apresentação das Demonstrações Contábeis, devido 
à identificação de correção de erros no contas a receber, estoque e investimen-
tos que afetam os balanços patrimoniais e demonstração resultado de exercí-
cios passados e que foram registradas pela Companhia em 2022. Como parte 
de nossa auditoria das demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022, 
auditamos também os registros descritos na Nota Explicativa n° 3 (r) e concluí-
mos que tais ajustes são apropriados e foram corretamente efetuados. Nossa 
opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outros assuntos: 
Auditoria dos valores correspondentes: As demonstrações contábeis do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021, apresentadas para fins de com-
paração, foram anteriormente auditadas por nós, cujo relatório de auditoria foi 
emitido com modificação, em 19 de maio de 2022, com as seguintes modifi-
cações: Ausência de Inventário de Estoques, investimento não auditado e Au-
sência de apresentação de demonstrações consolidadas. Essas modificações 
foram regularizadas para o exercício de 2022. Responsabilidades da Adminis-
tração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os res-
ponsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 

profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detec-
ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejar-
mos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a even-
tos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações con-
tábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em conti-
nuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conte-
údo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos respon-
sáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar conside-
ravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os respon-
sáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 
mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício cor-
rente, e que, dessa maneira constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal co-
municação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios 
da comunicação para o interesse público. São Paulo, 28 de abril de 2023.  
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. - CRC 2 SP 013846/O-1.  
Victor Henrique Fortunato Ferreira - Contador CRC 1 SP 223326/O-3.

Viação Metrópole Paulista S/A
CNPJ nº 31.974.104/0001-20

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em reais)

Diretor: Vitorino Teixeira da Cunha - CPF: 010.892.508-00 - Diretor: Carlos de Abreu - CPF: 020.329.538-20
Contador: José Crisóstomo da Silva -  CRC: 1SP093845/O-6

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da Viação Metrópole Paulista S/A., encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Balanço Patrimonial N.E. 2022 2021
Ativo 942.999.683,34 857.118.347,68
Circulante 543.339.336,63 447.373.995,86
Caixa e Equivalentes
 de Caixa 4 1.432.921,61 1.245.360,86
 Caixa 1.432.119,52 1.245.076,85
 Banco c/movimento 802,09 284,01
Contas a Receber 5 41.362.419,76 90.420.821,70
 SPTrans 41.362.419,76 90.420.821,70
Outros Créditos 364.208.118,69 236.163.080,57
Adiantamentos a terceiros 6 1.770.000,00 1.770.000,00
Outros Impostos a recuperar 633,25 633,25
Valores e Créditos Vinculados 6 362.437.485,44 234.392.447,32
 Depósito Judicial 11.349.198,47 11.570.803,68
 Depósito Trabalhista 8.935.844,17 11.467.577,10
 Depósito de Acordo Jud.Trab (JAE) 15.650.598,01 29.202.173,18
 Desp. Proc.Trab. a 
  apropriar/Prej. Ind. Terc. – 425.942,10
 Veículos Destinados à Venda 312.171.750,14 173.710.958,66
 Adiantamentos Diversos 7.990.094,65 8.014.992,60
 Adiantamento a Fornecedores 6.340.000,00 –
Mútuos 7 128.449.721,15 115.039.995,99
 Mútuos 128.449.721,15 115.039.995,99
Estoques 8 7.886.155,42 4.504.736,74
 Almoxarifado 7.886.155,42 4.504.736,74
Não Circulante 399.660.346,71 409.744.351,82
Imobilizado 9 399.660.346,71 409.558.424,68
 Imobilizado 692.907.286,76 676.158.659,51
 (–) Depreciação e amortização (293.246.940,05) (266.600.234,83)
Intangível 9 – 185.927,14
 Licença de Uso - Software 821.549,20 821.549,20
 (–) Prog. (softwares) a Amortizar (821.549,20) (635.622,06)
Total Ativo 942.999.683,34 857.118.347,68

Balanço Patrimonial N.E. 2022 2021
Passivo 942.999.683,34 857.118.347,68
Circulante 547.127.260,18 446.697.803,42
Valores a Pagar 86.464.529,46 77.195.680,95
 Fornecedores 10 86.425.397,23 77.162.093,50
 Serviços Profissionais 39.132,23 33.587,45
Obrigações Fiscais 11 139.185.058,35 109.643.503,84
 Tributos Federais 139.178.534,31 109.627.980,43
 Tributos Municipais 6.524,04 15.523,41
Obrigações Trabalhistas 12 64.647.063,45 65.015.235,65
 Obrigações Trabalhistas e Prev. 64.647.063,45 65.015.235,65
Obrigações Emprést. e Financ. 256.830.608,92 194.843.382,98
 Empréstimos e Financiamentos13 227.251.148,10 167.701.128,70
 Contas a Pagar Processos
  Judiciais 14 29.579.460,82 27.142.254,28
Não Circulante 340.926.581,13 300.419.308,54
Valores a Pagar 340.926.581,13 300.419.308,54
 Empréstimos e Financiamentos13 335.800.091,15 288.019.151,74
 Outras Contas a Pagar
  (Parc./FGTS) 15 1.772.296,68 2.059.720,66
 Mútuos 16 3.354.193,30 10.340.436,14
Patrimônio Líquido 17 54.945.842,03 110.001.235,72
 Capital Social 49.965.000,00 49.965.000,00
Reserva de Capital 17.314.679,00 17.314.679,00
 Reserva de Capital 17.314.679,00 17.314.679,00
Reserva de Lucros 42.607.556,72 42.721.556,72
 Reserva Legal 1.326.067,72 1.326.067,72
 Reserva para Contingências 41.395.489,00 41.395.489,00
 Ajuste de Exerc. Anteriores (114.000,00) –
 Resultado do Período – –
Resultados Acumulados (54.941.393,69) –
 Resultado do Período (54.941.393,69) –
Total Passivo 942.999.683,34 857.118.347,68

Demonstração de 
Resultado do Exercício

N.E. 2022 2021

Receita Bruta de 
 Serviços Prestados 18 1.327.193.861,02 1.097.269.761,60
 (–) Deduções da Receita (25.451.454,99) (19.897.559,22)
Receita Líquida de 
 Serviços Prestados 1.301.742.406,03 1.077.372.202,38
 (–) Custo de Operação 19 (1.032.108.962,17) (811.047.559,21)
 (–) Custo de Fiscalização 19 (46.194.598,11) (39.454.853,04)
 (–) Custo de Manutenção 19 (80.380.304,88) (67.692.793,77)
Lucro Bruto 143.058.540,87 159.176.996,36
 (–) Despesas Administrativas 19 (133.856.770,88) (107.740.290,48)
Lucro Operacional 9.201.769,99 51.436.705,88
 (+) Outras Receitas 18 4.730.156,04 2.633.498,00
 (–) Outras Despesas 19 (6.838.132,14) (4.777.763,23)
 (+) Receitas Financeiras 18 1.685.827,39 98.618,74
 (–) Despesas Financeiras 19 (63.721.014,97) (43.053.341,54)
Resultado Líq. Antes do
 IRPJ e CSLL (54.941.393,69) 6.337.717,85
 (–) IRPJ e CSLL – (14.434,48)
Resultado após IRPJ e CSLL (54.941.393,69) 6.323.283,37

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Data
Título da 

 Conta
Capital 
Social

Ajuste de 
 Exercício  

Anterior
Resultado  

do Período
Reserva 

 de Capital
Reserva para  
Contingência

Reserva  
Legal Total

Saldo em 31/12/2020 49.965.000,00 – – 10.991.395,63 41.395.489,00 1.326.067,72 103.677.952,35
01/04/2021 – – (3.133.956,55) 3.133.956,55 – – –

01/07/2021
Transf. para  
 Reserva de Capital – – (4.776.806,21) 4.776.806,21 – – –

01/10/2021
Transf. para 
 Reserva de Capital – – (3.995.353,44) 3.995.353,44 – – –

30/12/2021
Transf. para 
 Reserva de Capital – – 5.582.832,83 (5.582.832,83) – – –

30/12/2021
Transf. para 
 Reserva de Capital – – – – – – –

31/12/2021
Lucro Líquido
 do Exercício – – 6.323.283,37 – – – 6.323.283,37

Saldo em 31/12/2021 49.965.000,00 – – 17.314.679,00 41.395.489,00 1.326.067,72 110.001.235,72

01/09/2022
Transferência
 processo Trabalhista – (114.000,00) – – – – (114.000,00)

31/12/2021 Prejuízo do Exercício – – (54.941.393,69) – – – (54.941.393,69)
Saldo em 31/12/2022 49.965.000,00 (114.000,00) (54.941.393,69) 17.314.679,00 41.395.489,00 1.326.067,72 54.945.842,03

Demonstração dos Fluxos de Caixa
1 - Atividades Operacionais 2022 R$ 2021 R$
a) Resultado Líquido Ajustado:
 (–) Prejuízo líquido do exercício (54.941.393,69) 6.323.283,37
 (–) Ajuste no Patrimônio
  (2.3.3.01.01.003) (114.000,00) –
(+) Depreciação 26.646.705,22 11.283.363,31
(=) Lucro Líquido Ajustado (28.408.688,47) 17.606.646,68
b) (Acréscimo)/Decréscimo
  do Ativo Circulante:
 (+) Contas a receber 49.058.401,94 (68.320.656,89)
 (–) Outros Créditos (128.045.038,12) 29.715.358,78
 (–) Mútuos (13.409.725,16) (24.851,90)
 (–) Estoque (3.381.418,68) (1.999.107,53)
(=) Total (Acréscimo)/Decréscimo
 do Ativo Circulante (95.777.780,02) (40.629.257,54)
c) Acréscimo/(Decréscimo) 
 do Passivo Circulante:
 (+) Fornecedores 9.263.303,73 35.128.327,44
 (+) Serviços Profissionais 5.544,78 (42.682,20)
 (+) Obrigações Fiscais 13.673.742,51 (585.052,58)
 (+) Obrigações Trabalhistas
  e Previdenciárias 15.499.639,80 3.225.166,02
 (+) Emprest. e Financ. Bancários 59.550.019,40 63.592.203,06
 (+) Contas a Pagar de Processos
  Judiciais 2.437.206,54 27.142.254,28
(=) Total Acréscimo/(Decréscimo)
 do Passivo Circulante 100.429.456,76 128.460.216,02
Total das Atividades Operacionais (23.757.011,73) 105.437.605,16
2 - Atividades de Investimento
 (–) Imobilizados (16.748.627,25) (43.080.298,62)
 (+) Intangível 185.927,14 203.051,29
Total das Atividades de 
 Investimento (16.562.700,11) (42.877.247,33)
3 - Atividades de Financiamento/
 Empréstimos
 (+) Empréstimos e Financ. Bancários 47.780.939,41 (42.693.648,26)
 (–) Outras Contas a Pagar (287.423,98) (341.023,87)
 (–) Mútuos (6.986.242,84) 3.609.916,68
 (–) Riscos Fiscais e Outros Passivos Contig. – (22.195.432,30)
(=) Total das Atividades
 de Financiamento 40.507.272,59 (61.620.187,75)
Aumento Líquido de Caixa e
 Equivalente de Caixa (1+2+3) 187.560,75 940.170,08
Caixa e Equivalente de Caixa
 no Início do Período 1.245.360,86 305.190,78
Caixa e Equivalente de Caixa
 no Fim do Período 1.432.921,61 1.245.360,86

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
 Relativas aos Exercícios Findos de 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em reais)

1. Contexto Operacional: A Viação Metrópole Paulista S/A é uma 
empresa que tem por objetivo a exploração dos serviços de transporte 
coletivo de passageiros e seus atos constitutivos registrados na 
Jucesp em 08 de novembro de 2018, iniciou suas operações em maio 
de 2019 operando com cerca de 1.500 (um mil e quinhentos) veículos, 
com idade média de 5 anos e transporta diariamente 680.000 passa-
geiros. A empresa é responsável por 82% do transporte por ônibus da 
zona Leste e 11% da zona Sul de São Paulo, opera de conformidade 
com o Contrato de Concessão assinado por essa Concessionária e a 
Prefeitura do Município de São Paulo, Secretaria Municipal de Trans-
portes, São Paulo Transportes S/A.-SPTrans. Sua principal fonte de 
receita é a remuneração recebida do Órgão Concedente e administra-
dor do transporte na cidade de São Paulo, pela prestação do serviço 
de transporte. Considerando que esta concessionária e a Vip Trans-
portes Urbano Ltda., firmaram entre si, Contrato de Aliança para Coo-
peração Técnica e Operacional com a finalidade de garantir a esta 
concessionária à capacitação técnica e operacional necessárias para 
atender às exigências das Concorrências 001/2015-SMT/GAB (Lote 
E3) e (Lote E7) e 002/2015-SMT/GAB (Lote AR3), bem como para 
possibilitar o cumprimento dos Contratos nº 022/19-SMT/GAB, 
nº 026/19-SMT/GAB e nº 032/19-SMT/GAB. Firmaram entre si ainda, 
instrumento particular de sub-rogação pelo qual esta subsidiária, sub-
-roga-se em todos os financiamentos devidos pela Vip Transportes 
Urbano Ltda., nos termos dos Artigos 347, II e 349 do Código Civil 
Brasileiro, bem como prometem ceder os bens, direitos e obrigações 
dele decorrente, fazendo-o na melhor forma de direito. 2. Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas e apresentadas com base nas práticas contábeis 
adotadas no Brasil, observando as diretrizes contábeis emanadas 
pela legislação brasileira: (Lei nº 6.404/76) Leis das S/A, e pela Lei 
nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007, Lei nº 11.941/09 e 
12.973/14,que incluem novos dispositivos, alterações e revogações. 
Também foram observadas as orientações e interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. Todos os valores 
são expressos em Reais. 3. Principais Práticas Contábeis: a) Apu-
ração do Resultado: As receitas, custos e despesas obedecem ao 
regime de competência. b) Ativos e Passivos: Os direitos realizáveis 

e as obrigações vencíveis após os doze meses subsequentes à data 
do fechamento do balanço patrimonial são considerados como longo 
prazo e, consequentemente, como Ativos e Passivos Não Circulantes. 
c) Ajuste a valor presente: Não houve a necessidade de ajuste a 
valor presente dos ativos e passivos de curto e longo prazo em aten-
dimento ao previsto no CPC 12. d) Estoques: Os materiais de almo-
xarifado (Peças e acessórios, pneus, câmaras de ar, óleo diesel, lubri-
ficantes e diversos outros materiais) estão avaliados pelo custo médio 
de aquisição, não superando o preço corrente de mercado. e) Imobili-
zado: Os bens e direitos foram registrados pelos seus custos originais 
de aquisição, formação ou construção. A depreciação é acumulada 
pelo método linear e tem como parâmetro o valor e o tempo de vida 
útil. f) Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo: São 
apresentados pelo valor de realização e exigências contratuais. 
g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e 
não circulantes são demonstrados de acordo com os documentos pró-
prios (Folha de pagamento, encargos, notas fiscais, contratos, etc.), 
acrescidos quando aplicável dos correspondentes encargos, varia-
ções monetárias e cambiais. h) Empréstimos e Financiamentos 
Bancários: Apresenta os valores principais atualizados dos contratos 
de financiamento, incluindo encargos financeiros incidentes até a data 
do balanço. i) Tributação: PIS, COFINS, Imposto de Renda e 
Contribuição Social: O PIS e a COFINS têm sua base de cálculo a 
Receita Bruta à alíquota de 3,65%. Por força da Lei nº 12.860 as con-
tribuições para o PIS e a COFINS foram reduzidas à alíquo-
ta 0 (zero), a partir de maio de 2013 e assim permanece. Nossa em-
presa possuía em 31/12/2022, um número de 8.768 empregados 
diretos, beneficiando indiretamente um número ainda maior de 
famílias da Zona Leste e Sul de São Paulo. Mais do que merecido 
foi o benefício da desoneração da folha de pagamento para o 
setor de transporte através da edição da Lei nº 12.794/2013 e da 
Medida Provisória nº 612/2013 posteriormente convertida da Lei 
nº 12.844/2013, que reduziu a contribuição patronal que era de 20% 
sobre a folha de pagamento para 2% sobre a Receita Operacional. 
O imposto de renda e contribuição social estão enquadrados no regi-
me de tributação do Lucro Real trimestral, que utiliza às alíquotas 
efetivas do imposto de renda e da contribuição social sobre lucro real.

Relatório dos Auditores Independentes 
Sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores da Viação Metrópole Paulista S/A - São Paulo 
- SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Via-
ção Metrópole Paulista S/A., que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, 
correspondentes ao exercício findo naquela data, assim como o re-
sumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Viação Metrópole Paulista S/A., 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações, as 
mutações do patrimônio líquido e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil.

A U D I TO R E S

Tríade Auditores Independentes Sergio de Andrade Behrend 
CRC 2SP015090/O-5 Sócio Diretor - CRC 1SP197708/O-8

 j) Remuneração e Encargos: Esta conta é representada pelo saldo 
em 31.12.2022 dos salários, das Férias, do pró-labore, dos montantes 
devidos ao INSS, IRRF, FGTS e outros impostos e contribuições a 
pagar, bem como dos valores do parcelamento de INSS vencíveis em 
curto prazo. 

Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar,
Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 61.149.589/0001-89 - NIRE 35.400.021.136
Edital de Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam os associados da Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de 
São Paulo (“Cooperativa”) convocados para as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGO/E”) a 
ser realizada de forma presencial na sede da Cooperativa, situada na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.261, ala A-1, 12º andar, sala 02, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000, bem como 
remotamente, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, no dia 27 de junho de 2023, em primeira 
convocação às 07h30min (sete horas e trinta minutos); ou em segunda convocação, às 08h30min (oito horas 
e trinta minutos) do mesmo dia; ou em terceira convocação, às 09h30min (nove horas e trinta minutos), 
também do mesmo dia, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em sede de Assembleia Geral 
Ordinária: (1) Tomar as contas da Administração, relativas ao exercício social findo em 31 de março de 
2023, compreendendo o Relatório da Gestão, o Balanço Patrimonial, os Demonstrativos das Sobras ou das 
Perdas e demais demonstrações financeiras, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal e dos 
auditores independentes; (2) Eleger os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes; e (3) Fixar o 
montante global anual da remuneração dos membros do Conselho Fiscal e seus suplentes. Em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: (1) Deliberar sobre a eleição de novo membro do Conselho de 
Administração. Encontram-se à disposição dos senhores associados, na sede social da Cooperativa, as 
Demonstrações Financeiras auditadas da Cooperativa, relativas ao exercício social findo em 31 de março 
de 2023. Adicionalmente, conforme instruções no website http://usinas.copersucar.com.br/, referidos 
documentos serão disponibilizados aos associados de forma digital. Informações Gerais para Participação 
dos Senhores Associados na AGO/E: Os associados que desejarem participar da AGO/E deverão enviar ao 
e-mail sgc@copersucar.com.br, com antecedência mínima de 48 horas em relação ao horário marcado para 
o início da AGO/E, ou seja, até às 7h30 - horário de Brasília - do dia 25/06/2023, a indicação do(s) nome(s) 
do(s) associados pessoas físicas ou representante(s) legal(is) dos associados pessoas jurídicas que 
estará(ão) presente(s) na AGO/E, acompanhada dos documentos digitalizados que comprovem (i) a 
identidade do associado pessoa física ou (ii) os poderes de representação do associado pessoa jurídica, a 
saber: (a) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente arquivado; (b) ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; (c) documento de 
identidade do representante legal e, conforme o caso, (d) procuração outorgada, sem necessidade de 
reconhecimento de firma, e o documento de identidade do procurador. Adicionalmente, os associados 
deverão informar no mesmo e-mail ao sgc@copersucar.com.br se participarão da AGO/E de forma remota, 
visando o recebimento das orientações de acesso à plataforma digital Microsoft Teams. Procedimentos para 
participar e votar remotamente da AGO/E: a AGO/E será integralmente gravada, de modo a garantir o 
registro dos associados que participarem de forma remota e dos respectivos votos e declarações proferidas 
durante a AGO/E. Ao acessar a conferência digital da AGO/E, o associado deverá apresentar com áudio e 
vídeo abertos e, quando solicitado, apresentar seu documento de identidade pelo sistema, de modo que 
possa ser identificado e admitido na AGO/E. A Cooperativa não se responsabiliza por problemas 
operacionais ou de conexão que os associados venham a enfrentar ou quaisquer outras situações que não 
estejam sob o controle da Cooperativa e que dificultem ou impossibilitem a participação de um associado 
nas AGO/E. São Paulo, 08 de junho de 2023. Luis Roberto Pogetti - Presidente do Conselho de 
Administração.

Eólica do Agreste Potiguar IV S.A.
CNPJ nº 39.894.618/0001-88 - NIRE nº 35.300.559.967

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Agosto de 2022
1. Data Hora e Local: Aos 23 de agosto de 2022, às 09:30hs, de forma exclusivamente digital conforme 
permitido pela Instrução Normativa n° 81 de 10/06/2020 emitida pelo DREI - Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, tendo como referência a sede social da Companhia, localizada na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1996, 16° andar, Conjunto 162, Sala 
G, Vila Olímpia, CEP: 04547-905. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente à assembleia a totalidade dos 
acionistas da Companhia de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: O Sr. Enio Luigi Nucci presidiu a reunião e convidou o Sr. Paulo Roberto de Godoy 
Pereira para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da rerratificação da ata de assembleia geral 
de constituição, datada de 16 de setembro de 2020, registrada sob o número 3530055996-7, para constar 
que houve um erro na redação do Artigo 3º e do parágrafo 2º, item III, do Artigo 20 do Estatuto Social. Não 
sendo necessário a elaboração de atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, 
pois, o número de CNAE está correto. 5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da 
Ordem do Dia, os Acionistas: 5.1. Aprovam, por unanimidade de votos, a lavratura da ata de reunião em 
forma sumária. 5.2. Aprovam, por unanimidade de votos, a rerratificação da ata de assembleia geral de 
constituição, datada de 16 de setembro de 2020, registrada sob o número 3530055996-7, para constar que 
houve um erro na redação do Artigo 3º do Estatuto Social. Não sendo necessário a elaboração de atualiza-
ções nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE está correto. Em 
razão da deliberação ora aprovada, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a deter a seguinte 
redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a implantação, operação, manutenção e exploração 
das instalações de geração eólica, seu sistema de transmissão de energia elétrica associado e demais 
obras complementares”. 5.3. Aprovam, por unanimidade de votos, a rerratificação da ata de assembleia 
geral de constituição, datada de 16 de setembro de 2020, registrada sob o número 3530055996-7, para 
constar que houve um erro na redação do parágrafo 2º, item III, do Artigo 20° do Estatuto Social. Não sendo 
necessário a elaboração de atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o 
número de CNAE está correto. Em razão da deliberação ora aprovada, o parágrafo 2º, item III, do Artigo 20° 
do Estatuto Social da Companhia passa a deter a seguinte redação: “Artigo 20. ... III - Ao Diretor Técnico: 
Compete ao Diretor Técnico, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: Durante a im-
plantação: Responder pela total implantação do empreendimento, incluindo: engenharia e projetos, planeja-
mento e controle, controle de qualidade, diligenciamento e inspeções de materiais e equipamentos, bem 
como suprimentos. Durante a operação: Responder pela total operação do empreendimento, sendo respon-
sável pelo planejamento técnico, operação e manutenção, gestão da área de meio ambiente, desenvolvi-
mento de novas tecnologias, bem como relacionamento com entidades do setor elétrico envolvidas na 
operação”. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos. 7. Assinaturas: Mesa: Enio Luigi Nucci - Presidente; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Secretário. 
Acionistas: Alupar Investimento S.A. - Paulo Roberto de Godoy Pereira, Enio Luigi Nucci; AF Energia 
S.A. - Marcelo Patrício Fernandes Costa, Eduardo Henrique Alves Pires. JUCESP nº 443.131/22-3 em 
30/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Eólica do Agreste Potiguar VI S.A.
CNPJ nº 39.763.881/0001-38 - NIRE nº 35.300.559.070

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Agosto de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 23 de agosto de 2022, às 10:30h, de forma exclusivamente digital conforme 
permitido pela Instrução Normativa nº 81 de 10/06/2020 emitida pelo DREI - Departamento Nacional de Re-
gistro Empresarial e Integração, tendo como referência a sede social da Companhia, localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 16º andar, Conjunto 162, Sala I, Vila 
Olímpia, CEP: 04547-905. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente à assembleia a totalidade dos acionistas da 
Companhia de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia.  
3. Mesa: O Sr. Enio Luigi Nucci presidiu a reunião e convidou o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar acerca da rerratificação da ata de assembleia geral de constitui-
ção, datada de 16 de setembro de 2020, registrada sob o número 3530055907-0, para constar que houve um 
erro na redação do parágrafo 2º, item III, do Artigo 20 do Estatuto Social. Não sendo necessário a elaboração 
de atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE está corre-
to; e (ii) Deliberar acerca da rerratificação da ata de assembleia geral extraordinária, datada de 28 de junho 
de 2022, registrada sob o número 34236822-9, para constar que houve um erro na redação do artigo 3º. Não 
sendo necessário a elaboração de atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, 
o número de CNAE está correto. 5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da Ordem 
do Dia, os Acionistas: 5.1. Aprovam, por unanimidade de votos, a lavratura da ata de reunião em forma sumá-
ria. 5.2. Aprovam, por unanimidade de votos, a rerratificação da ata de assembleia geral de constituição, da-
tada de 16 de setembro de 2020, registrada sob o número 3530055907-0, para constar que houve um erro 
na redação do parágrafo 2º, item III, do Artigo 20º do Estatuto Social. Não sendo necessário a elaboração de 
atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE está correto. 
Em razão da deliberação ora aprovada, o parágrafo 2º, item III, do Artigo 20º do Estatuto Social da Compa-
nhia passa a deter a seguinte redação: “Artigo 20... III - Ao Diretor Técnico: Compete ao Diretor Técnico, dentre 
outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: Durante a implantação: Responder pela total implan-
tação do empreendimento, incluindo: engenharia e projetos, planejamento e controle, controle de qualidade, 
diligenciamento e inspeções de materiais e equipamentos, bem como suprimentos. Durante a operação: 
Responder pela total operação do empreendimento, sendo responsável pelo planejamento técnico, operação 
e manutenção, gestão da área de meio ambiente, desenvolvimento de novas tecnologias, bem como relacio-
namento com entidades do setor elétrico envolvidas na operação”. 5.3. Aprovam, por unanimidade de votos, 
a rerratificação da ata de assembleia geral extraordinária, datada de 28 de junho de 2022, registrada sob o 
número 34236822-9, para constar que houve um erro na redação do Artigo 3º do Estatuto Social. Não sendo 
necessário a elaboração de atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o 
número de CNAE está correto. Em razão da deliberação ora aprovada, o Artigo 3º do Estatuto Social da 
Companhia passa a deter a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a implantação, 
operação, manutenção e exploração das instalações de geração eólica, seu sistema de transmissão de 
energia elétrica associado e demais obras complementares . 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual lavrou-se a 
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. 7. Assinaturas: Mesa: Enio Luigi Nucci - Presiden-
te; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Secretário. Acionistas: Alupar Investimento S.A. - Paulo Roberto de 
Godoy Pereira; Enio Luigi Nucci. AF Energia S.A. - Marcelo Patrício Fernandes Costa; Eduardo Henrique 
Alves Pires. JUCESP nº 452.203/22-3 em 01/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Eólica do Agreste Potiguar VII S.A.
CNPJ n° 39.527.047/0001-43 - NIRE n° 35.300.558.049

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Agosto de 2022
1. Data Hora e Local: Aos 23 de agosto de 2022, às 11:00h, de forma exclusivamente digital conforme permi-
tido pela Instrução Normativa n° 81 de 10/06/2020 emitida pelo DREI - Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração, tendo como referência a sede social da Companhia, localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1996, 16° andar, Conjunto 162, Sala J, Vila 
Olímpia, CEP: 04547-905. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente à assembleia a totalidade dos acionistas da Com-
panhia de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: O 
Sr. Enio Luigi Nucci presidiu a reunião e convidou o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira para secretariá-lo. 
4. Ordem do Dia: (i) Deliberar acerca da rerratificação da ata de assembleia geral de constituição, datada de 
16 de setembro de 2020, registrada sob o número 3530055804-9, para constar que houve um erro na redação 
do parágrafo 2º, item III, do Artigo 20 do Estatuto Social. Não sendo necessário a elaboração de atualizações 
nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE está correto; e (ii) Deliberar 
acerca da rerratificação da ata de assembleia geral extraordinária, datada de 28 de junho de 2022, registrada 
sob o número 34249522-7, para constar que houve um erro na redação do artigo 3º. Não sendo necessário a 
elaboração de atualizações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE 
está correto. 5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os Acionistas: 
5.1. Aprovam, por unanimidade de votos, a lavratura da ata de reunião em forma sumária. 5.2. Aprovam, por 
unanimidade de votos, a rerratificação da ata de assembleia geral de constituição, datada de 16 de setembro 
de 2020, registrada sob o número 3530055804-9, para constar que houve um erro na redação do parágrafo 2º, 
item III, do Artigo 20° do Estatuto Social. Não sendo necessário a elaboração de atualizações nos demais ór-
gãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE está correto. Em razão da deliberação ora 
aprovada, o parágrafo 2º, item III, do Artigo 20° do Estatuto Social da Companhia passa a deterá seguinte re-
dação: “Artigo 20. ... III - Ao Diretor Técnico: Compete ao Diretor Técnico, dentre outras atribuições que lhe ve-
nham a ser estabelecidas: Durante a implantação: Responder pela total implantação do empreendimento, in-
cluindo: engenharia e projetos, planejamento e controle, controle de qualidade, diligenciamento e inspeções de 
materiais e equipamentos, bem como suprimentos. Durante a operação: Responder pela total operação do 
empreendimento, sendo responsável pelo planejamento técnico, operação e manutenção, gestão da área de 
meio ambiente, desenvolvimento de novas tecnologias, bem como relacionamento com entidades do setor 
elétrico envolvidas na operação.”. 5.3. Aprovam, por unanimidade de votos, a rerratificação da ata de assem-
bleia geral extraordinária, datada de 28 de junho de 2022, registrada sob o número 34249522-7, para constar 
que houve um erro na redação do Artigo 3º do Estatuto Social. Não sendo necessário a elaboração de atuali-
zações nos demais órgãos tais como Receita Federal do Brasil, pois, o número de CNAE está correto. Em 
razão da deliberação ora aprovada, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a deter a seguinte re-
dação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a implantação, operação, manutenção e exploração das 
instalações de geração eólica, seu sistema de transmissão de energia elétrica associado e demais obras 
complementares”. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifesta-
ção, foi encerrada a presente Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos. 7. Assinaturas: Mesa: Enio Luigi Nucci - Presidente; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Secretário. 
Acionistas: Alupar Investimento S.A. - Paulo Roberto de Godoy Pereira, Enio Luigi Nucci; AF Energia S.A. 
- Marcelo Patrício Fernandes Costa; Eduardo Henrique Alves Pires. JUCESP nº 443.130/22-0 em 30/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ouro Roxo Participações S/A
CNPJ/MF 10.942.166/0001-80

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas de Ouro Roxo Participações S/A a participarem da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, que se realizará no dia 16 de junho de 2023, às 11:00 horas, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) aprovação de Contas da Administração e do Balanço Patrimonial dos 
exercícios de 2019, 2020, 2021 e 2022; 2) deliberar quanto ao pagamento dos débitos da sociedade com a 
Abile Contabilidade e Avaliações S/S Ltda. e todos os demais débitos da companhia; 3) discutir e aprovar 
todas as despesas de custeio e manutenção da companhia para o exercício de 2023 e formas de  
seus adimplementos; 4) apresentação e discussão sobre a situação jurídica da companhia, bem como  
dos processos judiciais e administrativos em que ela figura como parte e aprovação de medidas  
a serem adotadas; 5) outros assuntos de interesse da sociedade. Encontra-se à disposição dos acionistas, 
na Avenida Paulista, nº 1.159, 13º andar, conjunto 1.305, Bela Vista, em São Paulo, Capital do  
Estado de São Paulo, todos os demonstrativos financeiros e documentos pertinentes à matéria constante  
da Ordem do Dia desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. A assembleia geral ocorrerá de  
forma virtual. Dessa forma, os acionistas poderão dela participar e votar por meio da plataforma  
eletrônica Microsoft Teams, através do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
ODVkYzY0Y2QtMTBlOC00NGMyLTkxMzEtMTEzYmEyNzg4MGNl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid
%22%3a%222979387d-88ae-4562-989e-994ab43b6407%22%2c%22Oid%22%3a%22f13eb95a-1db6-
4f76-b41f-3fbe32d6f7ba%22%7d. São Paulo, 06 de junho de 2023. Dirceu Santos Frederico Sobrinho - 
Presidente do Conselho de Administração.
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Viação Metrópole Paulista S/A
CNPJ nº 31.974.104/0001-20

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em reais)

Diretor: Vitorino Teixeira da Cunha - CPF: 010.892.508-00 - Diretor: Carlos de Abreu - CPF: 020.329.538-20
Contador: José Crisóstomo da Silva -  CRC: 1SP093845/O-6

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da Viação Metrópole Paulista S/A., encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Balanço Patrimonial N.E. 2022 2021
Ativo 942.999.683,34 857.118.347,68
Circulante 543.339.336,63 447.373.995,86
Caixa e Equivalentes
 de Caixa 4 1.432.921,61 1.245.360,86
 Caixa 1.432.119,52 1.245.076,85
 Banco c/movimento 802,09 284,01
Contas a Receber 5 41.362.419,76 90.420.821,70
 SPTrans 41.362.419,76 90.420.821,70
Outros Créditos 364.208.118,69 236.163.080,57
Adiantamentos a terceiros 6 1.770.000,00 1.770.000,00
Outros Impostos a recuperar 633,25 633,25
Valores e Créditos Vinculados 6 362.437.485,44 234.392.447,32
 Depósito Judicial 11.349.198,47 11.570.803,68
 Depósito Trabalhista 8.935.844,17 11.467.577,10
 Depósito de Acordo Jud.Trab (JAE) 15.650.598,01 29.202.173,18
 Desp. Proc.Trab. a 
  apropriar/Prej. Ind. Terc. – 425.942,10
 Veículos Destinados à Venda 312.171.750,14 173.710.958,66
 Adiantamentos Diversos 7.990.094,65 8.014.992,60
 Adiantamento a Fornecedores 6.340.000,00 –
Mútuos 7 128.449.721,15 115.039.995,99
 Mútuos 128.449.721,15 115.039.995,99
Estoques 8 7.886.155,42 4.504.736,74
 Almoxarifado 7.886.155,42 4.504.736,74
Não Circulante 399.660.346,71 409.744.351,82
Imobilizado 9 399.660.346,71 409.558.424,68
 Imobilizado 692.907.286,76 676.158.659,51
 (–) Depreciação e amortização (293.246.940,05) (266.600.234,83)
Intangível 9 – 185.927,14
 Licença de Uso - Software 821.549,20 821.549,20
 (–) Prog. (softwares) a Amortizar (821.549,20) (635.622,06)
Total Ativo 942.999.683,34 857.118.347,68

Balanço Patrimonial N.E. 2022 2021
Passivo 942.999.683,34 857.118.347,68
Circulante 547.127.260,18 446.697.803,42
Valores a Pagar 86.464.529,46 77.195.680,95
 Fornecedores 10 86.425.397,23 77.162.093,50
 Serviços Profissionais 39.132,23 33.587,45
Obrigações Fiscais 11 139.185.058,35 109.643.503,84
 Tributos Federais 139.178.534,31 109.627.980,43
 Tributos Municipais 6.524,04 15.523,41
Obrigações Trabalhistas 12 64.647.063,45 65.015.235,65
 Obrigações Trabalhistas e Prev. 64.647.063,45 65.015.235,65
Obrigações Emprést. e Financ. 256.830.608,92 194.843.382,98
 Empréstimos e Financiamentos13 227.251.148,10 167.701.128,70
 Contas a Pagar Processos
  Judiciais 14 29.579.460,82 27.142.254,28
Não Circulante 340.926.581,13 300.419.308,54
Valores a Pagar 340.926.581,13 300.419.308,54
 Empréstimos e Financiamentos13 335.800.091,15 288.019.151,74
 Outras Contas a Pagar
  (Parc./FGTS) 15 1.772.296,68 2.059.720,66
 Mútuos 16 3.354.193,30 10.340.436,14
Patrimônio Líquido 17 54.945.842,03 110.001.235,72
 Capital Social 49.965.000,00 49.965.000,00
Reserva de Capital 17.314.679,00 17.314.679,00
 Reserva de Capital 17.314.679,00 17.314.679,00
Reserva de Lucros 42.607.556,72 42.721.556,72
 Reserva Legal 1.326.067,72 1.326.067,72
 Reserva para Contingências 41.395.489,00 41.395.489,00
 Ajuste de Exerc. Anteriores (114.000,00) –
 Resultado do Período – –
Resultados Acumulados (54.941.393,69) –
 Resultado do Período (54.941.393,69) –
Total Passivo 942.999.683,34 857.118.347,68

Demonstração de 
Resultado do Exercício

N.E. 2022 2021

Receita Bruta de 
 Serviços Prestados 18 1.327.193.861,02 1.097.269.761,60
 (–) Deduções da Receita (25.451.454,99) (19.897.559,22)
Receita Líquida de 
 Serviços Prestados 1.301.742.406,03 1.077.372.202,38
 (–) Custo de Operação 19 (1.032.108.962,17) (811.047.559,21)
 (–) Custo de Fiscalização 19 (46.194.598,11) (39.454.853,04)
 (–) Custo de Manutenção 19 (80.380.304,88) (67.692.793,77)
Lucro Bruto 143.058.540,87 159.176.996,36
 (–) Despesas Administrativas 19 (133.856.770,88) (107.740.290,48)
Lucro Operacional 9.201.769,99 51.436.705,88
 (+) Outras Receitas 18 4.730.156,04 2.633.498,00
 (–) Outras Despesas 19 (6.838.132,14) (4.777.763,23)
 (+) Receitas Financeiras 18 1.685.827,39 98.618,74
 (–) Despesas Financeiras 19 (63.721.014,97) (43.053.341,54)
Resultado Líq. Antes do
 IRPJ e CSLL (54.941.393,69) 6.337.717,85
 (–) IRPJ e CSLL – (14.434,48)
Resultado após IRPJ e CSLL (54.941.393,69) 6.323.283,37

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Data
Título da 

 Conta
Capital 
Social

Ajuste de 
 Exercício  

Anterior
Resultado  

do Período
Reserva 

 de Capital
Reserva para  
Contingência

Reserva  
Legal Total

Saldo em 31/12/2020 49.965.000,00 – – 10.991.395,63 41.395.489,00 1.326.067,72 103.677.952,35
01/04/2021 – – (3.133.956,55) 3.133.956,55 – – –

01/07/2021
Transf. para  
 Reserva de Capital – – (4.776.806,21) 4.776.806,21 – – –

01/10/2021
Transf. para 
 Reserva de Capital – – (3.995.353,44) 3.995.353,44 – – –

30/12/2021
Transf. para 
 Reserva de Capital – – 5.582.832,83 (5.582.832,83) – – –

30/12/2021
Transf. para 
 Reserva de Capital – – – – – – –

31/12/2021
Lucro Líquido
 do Exercício – – 6.323.283,37 – – – 6.323.283,37

Saldo em 31/12/2021 49.965.000,00 – – 17.314.679,00 41.395.489,00 1.326.067,72 110.001.235,72

01/09/2022
Transferência
 processo Trabalhista – (114.000,00) – – – – (114.000,00)

31/12/2021 Prejuízo do Exercício – – (54.941.393,69) – – – (54.941.393,69)
Saldo em 31/12/2022 49.965.000,00 (114.000,00) (54.941.393,69) 17.314.679,00 41.395.489,00 1.326.067,72 54.945.842,03

Demonstração dos Fluxos de Caixa
1 - Atividades Operacionais 2022 R$ 2021 R$
a) Resultado Líquido Ajustado:
 (–) Prejuízo líquido do exercício (54.941.393,69) 6.323.283,37
 (–) Ajuste no Patrimônio
  (2.3.3.01.01.003) (114.000,00) –
(+) Depreciação 26.646.705,22 11.283.363,31
(=) Lucro Líquido Ajustado (28.408.688,47) 17.606.646,68
b) (Acréscimo)/Decréscimo
  do Ativo Circulante:
 (+) Contas a receber 49.058.401,94 (68.320.656,89)
 (–) Outros Créditos (128.045.038,12) 29.715.358,78
 (–) Mútuos (13.409.725,16) (24.851,90)
 (–) Estoque (3.381.418,68) (1.999.107,53)
(=) Total (Acréscimo)/Decréscimo
 do Ativo Circulante (95.777.780,02) (40.629.257,54)
c) Acréscimo/(Decréscimo) 
 do Passivo Circulante:
 (+) Fornecedores 9.263.303,73 35.128.327,44
 (+) Serviços Profissionais 5.544,78 (42.682,20)
 (+) Obrigações Fiscais 13.673.742,51 (585.052,58)
 (+) Obrigações Trabalhistas
  e Previdenciárias 15.499.639,80 3.225.166,02
 (+) Emprest. e Financ. Bancários 59.550.019,40 63.592.203,06
 (+) Contas a Pagar de Processos
  Judiciais 2.437.206,54 27.142.254,28
(=) Total Acréscimo/(Decréscimo)
 do Passivo Circulante 100.429.456,76 128.460.216,02
Total das Atividades Operacionais (23.757.011,73) 105.437.605,16
2 - Atividades de Investimento
 (–) Imobilizados (16.748.627,25) (43.080.298,62)
 (+) Intangível 185.927,14 203.051,29
Total das Atividades de 
 Investimento (16.562.700,11) (42.877.247,33)
3 - Atividades de Financiamento/
 Empréstimos
 (+) Empréstimos e Financ. Bancários 47.780.939,41 (42.693.648,26)
 (–) Outras Contas a Pagar (287.423,98) (341.023,87)
 (–) Mútuos (6.986.242,84) 3.609.916,68
 (–) Riscos Fiscais e Outros Passivos Contig. – (22.195.432,30)
(=) Total das Atividades
 de Financiamento 40.507.272,59 (61.620.187,75)
Aumento Líquido de Caixa e
 Equivalente de Caixa (1+2+3) 187.560,75 940.170,08
Caixa e Equivalente de Caixa
 no Início do Período 1.245.360,86 305.190,78
Caixa e Equivalente de Caixa
 no Fim do Período 1.432.921,61 1.245.360,86

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
 Relativas aos Exercícios Findos de 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em reais)

1. Contexto Operacional: A Viação Metrópole Paulista S/A é uma 
empresa que tem por objetivo a exploração dos serviços de transporte 
coletivo de passageiros e seus atos constitutivos registrados na 
Jucesp em 08 de novembro de 2018, iniciou suas operações em maio 
de 2019 operando com cerca de 1.500 (um mil e quinhentos) veículos, 
com idade média de 5 anos e transporta diariamente 680.000 passa-
geiros. A empresa é responsável por 82% do transporte por ônibus da 
zona Leste e 11% da zona Sul de São Paulo, opera de conformidade 
com o Contrato de Concessão assinado por essa Concessionária e a 
Prefeitura do Município de São Paulo, Secretaria Municipal de Trans-
portes, São Paulo Transportes S/A.-SPTrans. Sua principal fonte de 
receita é a remuneração recebida do Órgão Concedente e administra-
dor do transporte na cidade de São Paulo, pela prestação do serviço 
de transporte. Considerando que esta concessionária e a Vip Trans-
portes Urbano Ltda., firmaram entre si, Contrato de Aliança para Coo-
peração Técnica e Operacional com a finalidade de garantir a esta 
concessionária à capacitação técnica e operacional necessárias para 
atender às exigências das Concorrências 001/2015-SMT/GAB (Lote 
E3) e (Lote E7) e 002/2015-SMT/GAB (Lote AR3), bem como para 
possibilitar o cumprimento dos Contratos nº 022/19-SMT/GAB, 
nº 026/19-SMT/GAB e nº 032/19-SMT/GAB. Firmaram entre si ainda, 
instrumento particular de sub-rogação pelo qual esta subsidiária, sub-
-roga-se em todos os financiamentos devidos pela Vip Transportes 
Urbano Ltda., nos termos dos Artigos 347, II e 349 do Código Civil 
Brasileiro, bem como prometem ceder os bens, direitos e obrigações 
dele decorrente, fazendo-o na melhor forma de direito. 2. Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas e apresentadas com base nas práticas contábeis 
adotadas no Brasil, observando as diretrizes contábeis emanadas 
pela legislação brasileira: (Lei nº 6.404/76) Leis das S/A, e pela Lei 
nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007, Lei nº 11.941/09 e 
12.973/14,que incluem novos dispositivos, alterações e revogações. 
Também foram observadas as orientações e interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. Todos os valores 
são expressos em Reais. 3. Principais Práticas Contábeis: a) Apu-
ração do Resultado: As receitas, custos e despesas obedecem ao 
regime de competência. b) Ativos e Passivos: Os direitos realizáveis 

e as obrigações vencíveis após os doze meses subsequentes à data 
do fechamento do balanço patrimonial são considerados como longo 
prazo e, consequentemente, como Ativos e Passivos Não Circulantes. 
c) Ajuste a valor presente: Não houve a necessidade de ajuste a 
valor presente dos ativos e passivos de curto e longo prazo em aten-
dimento ao previsto no CPC 12. d) Estoques: Os materiais de almo-
xarifado (Peças e acessórios, pneus, câmaras de ar, óleo diesel, lubri-
ficantes e diversos outros materiais) estão avaliados pelo custo médio 
de aquisição, não superando o preço corrente de mercado. e) Imobili-
zado: Os bens e direitos foram registrados pelos seus custos originais 
de aquisição, formação ou construção. A depreciação é acumulada 
pelo método linear e tem como parâmetro o valor e o tempo de vida 
útil. f) Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo: São 
apresentados pelo valor de realização e exigências contratuais. 
g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e 
não circulantes são demonstrados de acordo com os documentos pró-
prios (Folha de pagamento, encargos, notas fiscais, contratos, etc.), 
acrescidos quando aplicável dos correspondentes encargos, varia-
ções monetárias e cambiais. h) Empréstimos e Financiamentos 
Bancários: Apresenta os valores principais atualizados dos contratos 
de financiamento, incluindo encargos financeiros incidentes até a data 
do balanço. i) Tributação: PIS, COFINS, Imposto de Renda e 
Contribuição Social: O PIS e a COFINS têm sua base de cálculo a 
Receita Bruta à alíquota de 3,65%. Por força da Lei nº 12.860 as con-
tribuições para o PIS e a COFINS foram reduzidas à alíquo-
ta 0 (zero), a partir de maio de 2013 e assim permanece. Nossa em-
presa possuía em 31/12/2022, um número de 8.768 empregados 
diretos, beneficiando indiretamente um número ainda maior de 
famílias da Zona Leste e Sul de São Paulo. Mais do que merecido 
foi o benefício da desoneração da folha de pagamento para o 
setor de transporte através da edição da Lei nº 12.794/2013 e da 
Medida Provisória nº 612/2013 posteriormente convertida da Lei 
nº 12.844/2013, que reduziu a contribuição patronal que era de 20% 
sobre a folha de pagamento para 2% sobre a Receita Operacional. 
O imposto de renda e contribuição social estão enquadrados no regi-
me de tributação do Lucro Real trimestral, que utiliza às alíquotas 
efetivas do imposto de renda e da contribuição social sobre lucro real.

Relatório dos Auditores Independentes 
Sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores da Viação Metrópole Paulista S/A - São Paulo 
- SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Via-
ção Metrópole Paulista S/A., que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, 
correspondentes ao exercício findo naquela data, assim como o re-
sumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Viação Metrópole Paulista S/A., 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações, as 
mutações do patrimônio líquido e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil.

A U D I TO R E S

Tríade Auditores Independentes Sergio de Andrade Behrend 
CRC 2SP015090/O-5 Sócio Diretor - CRC 1SP197708/O-8

 j) Remuneração e Encargos: Esta conta é representada pelo saldo 
em 31.12.2022 dos salários, das Férias, do pró-labore, dos montantes 
devidos ao INSS, IRRF, FGTS e outros impostos e contribuições a 
pagar, bem como dos valores do parcelamento de INSS vencíveis em 
curto prazo. 

Viação Metrópole Paulista S/A
(Subsidiária integral da VIP Transportes Urbano Ltda.)
CNPJ/MF nº 31.974.104/0001-20 - NIRE: 35.300.527.844

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2023
Data e Horário: Aos 30 de abril de dois mil e vinte três, às 10:00 (dez) horas. Local: Sede Social da 
companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ragueb Chohfi 6.300, Jardim 
Marilu, CEP 08371-435. Convocação: Dispensada nos termos do art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. 
Quórum de Instalação: Verificou-se a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, 
conforme assinaturas constantes do "Livro de Presença de Acionistas". Composição da Mesa: Sr. Carlos de 
Abreu (Presidente) e o Sr. Vitorino Teixeira da Cunha (Secretário). Ordem do Dia: (a) Apreciar e aprovar as 
contas da sociedade. (b) Exame, discussão e aprovação acerca da proposta do Balanço Patrimonial e das 
demais Demonstrações Contábeis da sociedade: Demonstração do Resultado do Exercício; Demonstração 
da Mutação do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e Notas Explicativas, relativas aos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (c) deliberar sobre o registro da presente ATA na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Deliberações: após a leitura dos documentos mencionados 
na ordem do dia, que foram colocados, anteriormente, à disposição de todos os acionistas, por unanimidade 
de votos dos presentes, deliberou-se: (a) A aprovação integral e irrestrita das contas da sociedade;  
(b) Aprovar o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios findos em 
31 de dezembro de 2022 com Ativo Total de R$942.999.683,34 conforme demonstrações contábeis que 
acompanham a presente ATA, sendo: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício; 
Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido; Demonstração do Fluxo de Caixa e Notas Explicativas;  
(c) Aprovar o registro da presente ATA na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso  
e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata,  
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Carlos de Abreu -  
CPF 020.329.538-20 - Presidente da Mesa; Vitorino Teixeira da Cunha - CPF 010.892.508-00 - Secretário  
da Mesa. JUCESP nº 234.658/23-0 em 06/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BPG AV MOFARREJ EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 30.435.310/0001-08 - NIRE 35.300.570.201 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2023. I. Data, 
Hora e Local: Em 06 de junho de 2023, às 10:00 horas, na sede social da BPG AV MOFARREJ EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, 11º 
andar, Ala B, WT Morumbi, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, na Cidade e Estado de São Paulo. 
II. Convocação e Presença: Os editais de convocação foram dispensados, nos termos do Artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei 6.404/76, em função da presença de acionistas representando a totalidade do capi-
tal social. III. Composição da Mesa: Presidente: Roberto Orlando Cavalieri Perroni; Secretária: Ingrid 
Gross Pizzo. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aumento de capital social da 
Companhia; e (ii) redução de capital da Companhia por considerá-lo excessivo em relação ao objeto 
social da Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76 e, consequentemente, alterar o Art. 5º 
do Estatuto Social. V. Deliberações: Após exame e discussões da matéria constante da Ordem do Dia, 
os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 3.300.000,00 (três mi-
lhões e trezentos mil reais), passando o capital social da Companhia de R$ 104.905.788,00 (cento e 
quatro milhões, novecentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) para R$ 108.205.788,00 (cen-
to e oito milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais), com consequente emissão de 
3.300.000 (três milhões e trezentos mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a um preço 
de emissão de aproximadamente R$ 1,00 (um real) por ação, observado o disposto no art. 170 §1º da 
LSA, inteiramente subscritas pela acionista BPG III FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA (“BPG III FIP”) e integralizadas mediante a capitalização de adiantamentos para 
futuro aumento de capital (AFACs), conforme Instrumentos Particulares de AFACs, celebrados em 20 de 
janeiro de 2023 e 09 de março de 2023, nos respectivos valores de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oito-
centos mil reais) e R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) entre a Companhia e a BPG III 
FIP, conforme boletim de subscrição disposto no Anexo I. 1.1. O acionista ROBERTO ORLANDO CAVA-
LIERI PERRONI, manifestou, na Assembleia, seu expresso consentimento e sua renúncia ao direito de 
preferência para a subscrição do aumento aprovado. 2. Aprovar a redução do capital social da Compa-
nhia em R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), sujeito ao decurso do prazo de 60 dias 
previsto no Artigo 174 da Lei 6.404/76, por ser o capital social da Companhia excessivo em relação ao 
seu objeto, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, com restituição de tal montante aos acionistas da 
Companhia, na proporção de sua respectiva participação. 3. Em razão da redução do capital ora apro-
vada, o capital social da Companhia passa de R$ 108.205.788,00 (cento e oito milhões, duzentos e 
cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) para R$ 59.205.788,00 (cinquenta e nove milhões, duzentos 
e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) dividido em 59.205.788 (cinquenta e nove milhões, duzen-
tos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4. Em 
virtude das deliberações acima, o Artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 59.205.788,00 (cinquenta e nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) 
dividido em 59.205.788 (cinquenta e nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, o 
qual se encontra consolidado e integra a presente ata nos termos do Anexo II. VI. Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata que foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: Mesa: Roberto Orlando Cavalieri Perroni, Pre-
sidente; e Ingrid Gross Pizzo, Secretária. Acionistas: BPG III FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICI-
PAÇÕES MULTIESTRATÉGIA; e Roberto Orlando Cavalieri Perroni. Certifica-se que a presente é cópia 
fiel do original lavrado do Livro próprio, de Atas das Assembleias Gerais do BPG AV MOFARREJ EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. São Paulo, 06 de junho de 2023. Ingrid Gross Pizzo - 
Secretária. ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I. Denominação, Objeto, Sede e Duração: Ar-
tigo 1º - A BPG AV MOFARREJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações e se regerá pelo presente Estatuto Social, pelos dispositivos contidos na Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: (a) a exploração do ramo de incorporação 
imobiliária, compra e venda de bens imóveis comerciais, prontos ou a construir, terrenos ou frações 
ideais; (b) a locação de imóveis; (c) a administração de bens próprios; e (d) a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 3º - A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.261, 11º 
andar, Ala B, WT Morumbi, Vila Gertrudes, CEP: 04.794-000, podendo manter filiais, escritórios e repre-
sentações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação de sua Diretoria. Artigo 
4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Capital Social: Artigo 5º - O ca-
pital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 59.205.788,00 (cinquenta e nove 
milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais) dividido em 59.205.788 (cinquenta e 
nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da As-
sembleia Geral. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá adquirir as próprias ações mediante auto-
rização da Assembleia Geral, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 
Parágrafo Terceiro - Os aumentos de capital da Companhia poderão compreender ações ordinárias 
e/ou preferenciais, sem guardar proporção entre as ações de cada espécie ou classe. Parágrafo Quar-
to - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 6º - As ações são indivisíveis 
perante a Companhia e poderão ser representadas por títulos múltiplos ou cautelas. Capítulo III. As-
sembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
exigirem a manifestação dos acionistas, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as 
prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto. Artigo 8º - É da competência da 
Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: a) alteração do objeto social; b) transformação, 
fusão, incorporação e cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária; c) requerimento de 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da Companhia; d) dissolução, liquidação e 
extinção; e) aprovação dos orçamentos anuais, planos operacionais e de investimento da Companhia; 
f) a assunção de quaisquer dívidas ou obrigações de pagamento; g) outorga de aval ou qualquer garan-
tia, seja real ou fidejussória; h) qualquer aumento ou redução do capital social (salvo para aumento por 
meio de capitalização de reservas ou em qualquer caso que a lei exigir), desdobramento, grupamento, 
resgate ou aquisição de ações emitidas, e a emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários; e i) fixar 
a remuneração da Diretoria e aprovar qualquer plano de compensação e benefícios aos Diretores, bem 
como quaisquer alterações subsequentes a tais documentos. Artigo 9º - A convocação da Assembleia 
Geral far-se-á com a antecedência prevista em lei mediante convites pessoais dirigidos aos acionistas e 
através de anúncios publicados pela imprensa, e deles deverá constar a ordem do dia, ainda que suma-
riamente, bem como o dia, a hora e o local da reunião, que deverá ser na sede da Companhia, salvo 
motivo de força maior, quando os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião que, em hipótese 
alguma, poderá ser realizada fora da cidade onde a Companhia tiver a sua sede. Será dispensada a 
convocação prévia para aquelas Assembleias Gerais às quais comparecerem todos os acionistas. Arti-
go 10º - A Assembleia Geral será convocada e instalada por qualquer Diretor da Companhia, cabendo 
à Assembleia Geral escolher o presidente e o secretário para comporem a mesa que dirigirá os traba-
lhos. Artigo 11º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas 
em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em 
branco. Capítulo IV. Administração: Artigo 12º - A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 6 (seis) membros, acionistas ou não, residentes no 
País, sendo um o Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica. Parágrafo Pri-
meiro - Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, pelo prazo de 
gestão unificado de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus 
respectivos cargos até serem empossados os seus sucessores. Parágrafo Segundo - No caso de va-
cância de qualquer cargo na Diretoria, deverá ser convocada, dentro de 3 (três) dias úteis que se segui-
rem ao evento, Assembleia Geral para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. 
Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, 
reciprocamente, em suas funções. Parágrafo Quarto - Os membros da Diretoria são dispensados da 
prestação de garantia de gestão. Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral determinará o valor da remu-
neração global anual dos membros da Diretoria, cabendo a esta distribuí-la entre seus membros. Artigo 
13º - A Diretoria administrará a Companhia com plenos poderes, de conformidade com as leis vigentes 
e com o presente Estatuto Social, competindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao regular 
funcionamento da Companhia que não sejam de competência da Assembleia Geral, cabendo-lhe fazer 
cumprir as leis, o Estatuto Social e as determinações da Assembleia Geral. Artigo 14º - Compete à Di-
retoria, como colegiado: a) cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; b) deli-
berar sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração de endereços de filiais, sucursais, agên-
cias, escritórios ou representações da Companhia, em qualquer parte do País ou do exterior, observa-
das as formalidades legais; c) submeter à apreciação da Assembleia Geral deliberação sobre as maté-
rias listadas no Artigo 8º deste Estatuto Social; d) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia 
Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, as demonstrações financeiras do exercício 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lu-
cros apurados no exercício; e) escolher e destituir auditores independentes; e f) decidir sobre qualquer 
assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 15º - As reuniões de Dire-
toria serão convocadas e presididas pelo Diretor Presidente e deliberará por maioria de votos, devendo 
as deliberações constar de atas lavradas no livro próprio da Companhia. Artigo 16º - Os atos que im-
portem em assunção de obrigações pela Companhia ou na liberação de terceiros de obrigações para 
com ela só serão válidos quando firmados: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) Dire-
tor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores em conjunto. Parágrafo Primei-
ro - Os procuradores serão constituídos mediante instrumento de mandato outorgado pela Companhia, 
representada: (a) por 2 (dois)Diretores em conjunto; ou (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador com poderes específicos para tanto. Os instrumentos de mandato deverão especificar os 
poderes e o respectivo prazo, sempre determinado e não excedente a 1 (um) ano, salvo nos mandatos 
para fins judiciais, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Em ca-
ráter excepcional, a Companhia pode ser representada por 1 (um) único Diretor ou um único procurador, 
desde que haja, no caso específico, autorização expressa da Diretoria. Parágrafo Terceiro - A Compa-
nhia poderá ser representada, ainda, por 1 (um) procurador, agindo isoladamente, em Juízo. Capítulo 
V. Conselho Fiscal: Artigo 17º - A Companhia terá um Conselho Fiscal com as atribuições e poderes 
conferidos por lei, de funcionamento não permanente, que será instalado quando solicitado por acionis-
tas, na forma da lei. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e 
suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País, eleitos peal Assembleia Geral Ordi-
nária. Parágrafo Segundo - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Parágrafo Terceiro - No caso de ausência 
temporária de qualquer membro do Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente. Parágrafo 
Quarto - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, este órgão deverá convocar Assembleia Geral Extraordi-
nária, com base na prerrogativa do artigo 163, V da Lei das Sociedades por Ações, com o objetivo de 
eleger um substituto e respectivo suplente para exercer o cargo até o término do mandato do Conselho 
Fiscal. Artigo 18º - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á sempre que seus mem-
bros julgarem necessário, sendo suas resoluções registradas no Livro de Atas e Pareceres do Conselho 
Fiscal. Artigo 19º - Os membros do Conselho Fiscal receberão uma remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, nunca inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da que, 
em média, for atribuída a cada Diretor, não computada a participação no lucro. Capítulo VI. Exercício 
Social: Artigo 20º - O exercício social tem início em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada 
ano, devendo a Diretoria, ao final de cada exercício social, fazer elaborar o balanço patrimonial e as 
demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo Primeiro - Por deliberação da Assem-
bleia Geral, poderão ser levantados balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarados divi-
dendos ou juros sobre o capital próprio, com base nesses balanços, observadas as disposições legais 
pertinentes, em especial o §1º do Art. 204 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá 
deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Artigo 21º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição 
social sobre o lucro. Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que 
trata o caput deste artigo, destinar-se-ão, sucessivamente e nesta ordem: a) 5% (cinco por cento) para 
Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; e b) 25% (vinte e cinco por cento), no 
mínimo, para pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo Segundo. Atendida 
a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela 
Assembleia Geral, observados os ditames legais. Artigo 22º - A Companhia poderá pagar aos seus 
acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigató-
rio. Artigo 23º - As demonstrações contábeis da Companhia deverão ser auditadas anualmente por 
auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo VII. Dissolução, Liqui-
dação e Extinção: Artigo 24º - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - A Assembleia 
Geral nomeará o liquidante, determinará o modo de liquidação da Companhia e elegerá o Conselho 
Fiscal, que somente funcionará durante o período de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Capí-
tulo VIII. Cláusula Compromissória: Artigo 25º - A Companhia, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio da arbitragem administrada pela Câmara 
FGV de Conciliação e Arbitragem (“Câmara”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação 
e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e no Estatuto Social da 
Companhia, de acordo com o regulamento da Câmara. Parágrafo Primeiro - A arbitragem ficará a 
cargo de tribunal arbitral sediado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, constituído por 3 (três) 
árbitros a serem nomeados nos termos do regulamento da Câmara, devendo a Parte requerente nome-
ar um árbitro e a Parte requerida nomear outro árbitro, sendo que o terceiro árbitro, que presidirá os 
trabalhos, será nomeado pelos dois árbitros acima mencionados. Não será permitida a instalação de 
arbitragem multilateral, ou seja, procedimento arbitral composto por mais de dois polos em litígio. Será 
permitida, contudo, a presença de mais de uma parte, sejam pessoas físicas ou jurídicas, em cada polo. 
Parágrafo Segundo - Todo o procedimento arbitral será conduzido no idioma português, devendo ser 
aplicadas as leis brasileiras. Parágrafo Terceiro - Ressalvadas as disposições em contrário que cons-
tem na decisão arbitral, cada Parte pagará os honorários, custas e despesas do árbitro por ela indicado, 
e os honorários, custas e despesas do terceiro árbitro serão rateadas na proporção de 50% (cinquenta 
por cento) para cada uma. Caso haja mais de uma parte em um dos polos do procedimento arbitral, os 
honorários, custas e despesas alocados ao referido polo serão rateados em igualdade de condições 
entre tais partes. Parágrafo Quarto - Em face do disposto nesta Cláusula compromissória, toda e qual-
quer medida cautelar deverá ser requerida (i) ao tribunal arbitral (caso este já tenha sido instaurado) e 
implementada por meio de requerimento do tribunal arbitral ao juiz estatal competente; ou (ii) diretamen-
te ao Poder Judiciário (caso o tribunal ainda não tenha sido instaurado), no foro da comarca onde a 
medida cautelar deva ser cumprida pela Parte requerida. Capítulo IX. Disposições Gerais: Artigo 26º 
- A Companhia disponibilizará a seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionis-
tas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia, se existentes. Artigo 27º - Em caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá 
aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos nos 
incisos I a IV, do parágrafo 4º, do artigo 2º da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho 2003, conforme al-
terada de tempos em tempos. Artigo 28º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos 
pela Assembleia Geral. Artigo 29º - As acionistas reafirmam seu compromisso no sentido de conduzir 
as atividades sociais de acordo com os mais altos padrões de honestidade, integridade e ética, median-
te o estrito cumprimento da legislação aplicável, assim como das normas e exigências constantes das 
políticas internas da Companhia, incluindo seu Código de Conduta Ética Profissional.

Metrô de SP recebe mutirão 
contra a violência infantil

MOBILIZAÇÃO

O terminal da EMTU, no 
metrô Jabaquara, vai receber 
no dia 13 de junho, pais, mães 
e responsáveis em ação da II 
Semana de Conscientização e 
mobilização em prol do desen-
volvimento saudável e de pre-
venção e combate à violência 
contra crianças e adolescen-
tes da cidade de São Paulo.

Denominado de Infância, 
eu abraço, o mutirão inter-
profissional tem a participa-
ção e o apoio de instituições 
da sociedade civil, entidades 
médicas, como a Academia 
Brasileira de Neurologia, Socie-
dade Brasileira de Pediatria, 
Sociedade Brasileira de Medi-
cina de Família e Comunidade, 
Associação Paulista de Medi-
cina, entre outras (www.insti-
tuto-omp.org.br/infanciaeu-
abraco). A organização é da 
ONG Instituto Olinto Marques 
de Paulo e da Sociedade de 
Pediatria de São Paulo.

A campanha Infância, eu 
abraço também vem mobili-
zando astros, estrelas e celebri-
dades como o cartunista Mauri-
cio de Sousa, papai da Monica, 
Cebolinha e Cascão, entre 
outros, além de estrelas da TV 
e cinema: Suzana Vieira, Nicho-
las Torres, Paulo Tatit e Mateus 
Solano, Yana Sardenberg, Júlia 
Zimmer e Malu Mader.

A propósito, no dia 13, no 
Terminal da EMTU – Metrô 
Jabaquara, haverá ainda expo-
sição de telas temáticas espe-
cialmente preparadas por 
alguns dos principais grafitei-
ros do Brasil.  

As ameaças virtuais às 
crianças lamentavelmente 
estão fora do controle. A pro-
porção do perigo é cada vez 
maior, inclusive porque os 
pequenos quase nascem com 
um celular nas mãos, nave-
gando nas redes. 

Segundo a pesquisa TIC 
Kids Online Brasil, do Comitê 
Gestor da Internet no Brasil 

(CGI.br), de agosto de 2022, 
93% das crianças e adolescen-
tes do país entre 9 e 17 anos 
estão conectadas. São cerca 
de 22,3 milhões de pessoas.

Outro levantamento, desta 
vez divulgado em maio de 
2023 pelo CCGI.br em par-
ceria com a Organização das 
Nações Unidas para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco), aponta que 43% dos 
jovens dessa faixa etária não 
sabem checar se uma infor-
mação é falsa.

Sabemos que esses tan-
tos milhões de jovens usuá-
rios ainda não recebem super-
visão adequada. Daí a impor-
tância de conscientizá-los e 
apontar caminhos, como ocor-
rerá no Terminal da EMTU – 
Metrô Jabaquara e nas demais 
ações da II Semana de “Cons-
cientização e mobilização em 
prol do desenvolvimento sau-
dável e de prevenção e com-
bate à violência contra crianças 
e adolescentes”, de 12 a 16 de 
junho, em iniciativa do Instituto 
Olinto Marques de Paulo, IOMP, 
(https://www.instituto-omp.org.
br/quem-somos), com apoio da 

Sociedade de Pediatria de São 
Paulo, SPSP, (https://www.spsp.
org.br/) e parceiros.

A meta é levar informa-
ções críveis e alertar milhões 
e milhões de cidadãos de São 
Paulo e de todo o Brasil para a 
violência de uma forma geral 
contra os pequenos e adoles-
centes. De acordo com dados 
do Panorama da Violência 
Letal e Sexual contra Crian-
ças e Adolescentes no Brasil, 
realizado pelo UNICEF e pelo 
Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (FBSP), entre 2016 e 
2020 aproximadamente 35 
mil crianças e adolescentes 
foram mortos vítimas de vio-
lência no país.

 Já quando se fala de vio-
lência sexual, os números 
são ainda maiores: de 2017 a 
2020, 180 mil passaram por 
situações de abuso. A pes-
quisa mostra que a violên-
cia com as crianças ocorre, 
majoritariamente, em situa-
ção doméstica, sendo prati-
cada por parentes ou conhe-
cidos. O mesmo acontece com 
a violência sexual. Os adoles-
centes, por sua vez, morrem 

muitas vezes fora de casa, em 
contextos de violência urbana 
e racismo.

A Câmara Municipal de 
São Paulo aprovou o PL 
17.738/2022, que altera a Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, incluindo no Calendá-
rio de Eventos da Cidade de 
São Paulo a Semana Municipal 
de “conscientização e mobili-
zação em prol do desenvolvi-
mento saudável e de preven-
ção e combate à violência con-
tra crianças e adolescentes”, 
a ser celebrada anualmente 
na segunda semana do mês 
de junho.

A ideia da campanha, suge-
rida pelo IOMP, é propagar ati-
vidades pela cidade que incen-
tivem o conhecimento sobre 
as melhores formas de preve-
nir a violência contra a criança 
e o adolescente. Isso inclui a 
compreensão dos canais de 
interlocução e reconheci-
mento de situações de maus-
-tratos e negligência. Tais prá-
ticas não podem passar des-
percebidas e cabe à sociedade, 
como um todo, se responsa-
bilizar por combatê-las.

Divulgação

Metrô: a violência com as crianças ocorre, majoritariamente, em situação doméstica, sendo praticada por parentes
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